
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 343-A, DE 2013 

(Do Sr. Assis Carvalho) 
 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre a 
propriedade de veículos automotores; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela rejeição deste e dos de nºs 104/15, 219/16, 
226/16, 328/16, 398/17, 444/17, 81/19, 100/19, 156/19, 16/20, 242/20, 
11/21, 42/22, 12/23, 180/23, 201/23, 17/24 e 56/24, apensados (relator: 
DEP. GILBERTO ABRAMO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO NO REQUERIMENTO N. 1390/2022, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: “DEFIRO EM PARTE, PARA DETERMINAR A 
REDISTRIBUIÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 343/2013 À 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE.  OFICIE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO DE TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 104/15, 219/16, 226/16, 328/16, 398/17, 444/17, 81/19, 
100/19, 156/19, 16/20, 242/20, 11/21, 42/22, 12/23, 180/23, 201/23, 17/24 e 56/24 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2013 

 
(Do Sr. Assis Carvalho) 

 
 
 

Dispõe sobre o imposto dos 

Estados e do Distrito 
Federal sobre a 
propriedade de veículos 

automotores. 
 

 

 

Art. 1º Esta lei regulamenta o imposto previsto no 
artigo 155, inciso III, da Constituição Federal, de competência dos 
Estados e do Distrito Federal, que incide sobre a propriedade de 
veículos automotores - IPVA. 

 

Art. 2º O imposto sobre a propriedade de veículos 
automotores incide sobre os veículos terrestres, aéreos e 

aquáticos.  
 
Art. 3º O imposto não incidirá sobre os veículos 

automotores terrestres, aéreos e aquáticos de uso  

comprovadamente comercial, inclusive aqueles destinados à 
pesca, aos serviços de táxi e moto-táxi, ao transporte de 
passageiros e de cargas, além de tratores, caminhões, aviões 
agrícolas de pulverização e implementos agrícolas. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano 
subsequente. 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios necessitam 
de recursos para atingirem os objetivos fundamentais 

estabelecidos no § 3º do Artigo 1º da Carta Magna, quais sejam: a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária, o 

desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e a  
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marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais, 
bem como a promoção do bem-estar da coletividade. 
 
A consecução destes recursos somente é possível com a 

contribuição de todos os integrantes que compõem a sociedade 
brasileira; daí a necessidade de o Estado brasileiro tributar os 
indivíduos pertencentes a ele.  
 

De outro turno, a efetiva e eficiente tributação de todos os 
indivíduos que compõem o Estado brasileiro se mostra como força 
fundamental para a necessária e urgente redistribuição de renda 

em nosso país, devendo-se sempre procurar tributar considerando 
a capacidade contributiva de cada cidadão para a obtenção de tais 
fins.  
 
Neste sentido, impossível a manutenção do atual sistema de 
tributação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores que tão somente se restringe à tributação dos 
veículos terrestres, não sendo permitida a incidência do mesmo 

sobre os veículos aéreos e aquáticos.  
 
Devemos esclarecer que após a promulgação da Constituição de 
1988 o entendimento da grande maioria dos juristas e 

doutrinadores brasileiros foi da possibilidade de incidência do 
IPVA também sobre veículos aéreos e aquáticos. Entretanto em 
meados de 2007 o Supremo Tribunal Federal, quando do 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 379.572 STF, 
entendeu que o Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores não inclui dentre o seu rol de incidência os veículos 

aquáticos e aéreos, haja vista ser este imposto oriundo da Taxa 
Rodoviária Única, que excluía embarcações e aeronaves. 
 
O Brasil possui a maior frota de aviões executivos do hemisfério 
sul, segundo dados da Agência Nacional de Aviação Civil, o que 
aponta para uma média de 12 mil aeronaves registradas e uma 

frota náutica esportiva em torno de 168 mil unidades segundo 
dados do Departamento de Portos e Costa da Marinha do Brasil. 
Com tal realidade, seria possível reduzir sensivelmente as 
alíquotas hoje aplicadas em carros e motos de todo o Brasil e com 

isso garantir uma maior Justiça Fiscal.  
 

Ante todo o exposto, consideramos que tais distorções não podem 
mais viger em nosso país. Portanto, é de suma importância o 
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Projeto de lei Complementar ora apresentado, haja vista tratar-se 

de meio que inexoravelmente garantirá maiores recursos ao erário,  
 
 
por meio de maior arrecadação, bem como findará com a injustiça 
ora perpetrada em nosso sistema tributário, no que tange à não 
cobrança de imposto sobre a propriedade de veículos automotores 

aéreos e aquáticos.  
 
Tendo em vista estes novos recursos que aportarão ao caixa da 

Fazenda Pública, principalmente relativos a iates, helicópteros e 
jatinhos, o PLP propõe também, desde já, um aprofundamento 
ainda maior da Justiça Tributária, para que o IPVA deixe de 

incidir sobre aqueles contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, que 
usem seus veículos em atividades comerciais ou produtivas. 
 
Estaremos, assim, contribuindo também para a redução do custo 
dos serviços e dos produtos, ao reduzir a carga tributária dos 
empreendedores individuais e das empresas urbanas e rurais. 

 
Pelas razões expostas, consideramos ser de grande relevância a 

participação e empenho dos nobres parlamentares no esforço para 
a aprovação deste PLP.  
 

 

 
Sala das Sessões, 16  de outubro de 2013 

 
 

 

 

 

Deputado ASSIS CARVALHO 

PT/PI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

................................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

................................................................................................................................................. 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
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§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 104, DE 2015 

(Do Sr. José Carlos Aleluia) 
 

Define norma geral para a instituição do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Complementar dispõe sobre normas gerais do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), conforme dispõe o 

inciso III do art. 146 da Constituição Federal. 

Art. 2o O IPVA incide, anualmente, sobre a propriedade de 

veículo automotor terrestre, de propulsão mecânica, destinado ao transporte de 

cargas, de bens ou de pessoas, sujeito a registro, matrícula ou licenciamento. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei 

Complementar, não se considera veículo automotor de transporte de cargas, de bens 

ou de pessoas os tratores e as máquinas de cultivo agrícola. 

Art. 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no dia 

1o de janeiro de cada exercício. 

§1º Considera-se, também, ocorrido o fator gerador: 

I - na data de aquisição pelo consumidor, no caso de veículo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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novo; 

II - na data em que o contribuinte deixar de fazer jus a benefício 

fiscal que diminui ou dispensa do pagamento;  

III - na data de seu desembaraço aduaneiro, no caso de veículo 

importado diretamente pelo consumidor; 

IV - na data da incorporação do veículo ao ativo permanente do 

fabricante, do revendedor ou do importador; 

V - na data da arrematação, no caso de veículo adquirido em 

leilão. 

§2º Para fins do disposto no §1º deste artigo, o IPVA devido será 

calculado proporcionalmente ao número de meses ainda não decorridos no exercício 

de ocorrência do fato gerador. 

Art. 4o O contribuinte do IPVA é o proprietário de veículo 

automotor. 

§1º O adquirente do veículo responde solidariamente com o 

proprietário alienante pelo imposto e acréscimos legais vencidos e não pagos. 

§2º O disposto no §1º deste artigo não se aplica a veículo 

vendido em leilão promovido pelo poder público. 

Art. 5o O imposto é devido no local do domicílio do contribuinte.  

§ 1o Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se 

domicílio do contribuinte: 

I - se o proprietário for pessoa física, a sua residência habitual 

ou, caso incerta ou desconhecida, o local onde o veículo estiver registrado ou 

licenciado; 

II - se o proprietário for pessoa jurídica, o local do 

estabelecimento a que o veículo automotor estiver vinculado. 

Art. 6o As pessoas jurídicas informarão no momento de registro 

ou licenciamento do veículo: 

I - os dados cadastrais e demais características identificadoras 

do veículo; 

II - o estabelecimento a que estão vinculados os veículos de sua 

propriedade; e 

III - o local onde o veículo esteja sendo predominantemente 

utilizado. 

Art. 7o A base de cálculo do IPVA é o valor venal do veículo 

divulgado pela Secretaria de Fazenda estadual ou distrital, com base nos preços 

médios praticados no mercado, pesquisados em publicações especializadas e, 
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subsidiariamente, na rede revendedora, observando-se espécie, marca, modelo, 

potência, capacidade máxima de tração e carga, ano de fabricação e tipo de 

combustível utilizado; 

§1º A Secretaria de Fazenda estadual ou distrital fará publicar, 

em veículo de mídia oficial, tabelas que informem os valores da base de cálculo do 

IPVA de que trata o caput. 

§2o Será considerado como base de cálculo do veículo 

importado pelo consumidor, no exercício em que ocorrer a importação, o valor 

constante no documento relativo a seu desembaraço aduaneiro em moeda nacional, 

acrescido dos tributos federais, estaduais e municipais e demais encargos devidos 

pela importação. 

Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

A competência para instituição do Imposto sobre a propriedade 

de veículos automotores é dos estados membros da federação, segundo o art. 155 da 

Constituição Federal de 1988. Essa competência permite às Fazendas estaduais, por 

exemplo, definir alíquotas, fixar bases de cálculo ou conceder benefícios tributários 

por leis aprovadas em suas Assembleias Legislativas. Segundo o texto constitucional, 

coube à legislação federal apenas o estabelecimento de normas gerais, por intermédio 

de Lei Complementar, com o intuito de uniformizar as bases de tributação em todo 

território nacional. 

Essas regras são necessárias porque, mesmo sendo um 

imposto estadual, há critérios que precisam de definição nacional, como a descrição 

do fato gerador do imposto, o local de sua ocorrência e o respectivo sujeito passivo. 

A norma geral, antes de tudo, dá segurança jurídica ao contribuinte, pois evita 

cobranças indevidas ou bitributações em estados distintos. Além disso, princípios 

básicos definidos para todos os entes federativos auxiliam a cooperação na 

fiscalização e no controle do devido cumprimento das obrigações tributárias pelas 

Secretarias de Fazenda. 

Entretanto, mesmo com os aspectos positivos que a norma 

traria para a legislação tributária, tornando-a mais racional e eficaz em todo o território, 

não há Lei Complementar em vigor que defina essas regras básicas. Isso traz 

enormes problemas para contribuintes espalhados pelos 26 estados e pelo Distrito 

Federal. Na falta dessa norma, cada ente subnacional exerce a competência plena e 

define individualmente seus critérios. Em decorrência, há 27 conceitos diferentes para 

definir o imposto.  

Por essas razões apresentamos este Projeto de Lei 

Complementar. Pretendemos estabelecer os princípios gerais de cobrança deste 

tributo e, com isso, uniformizar a tributação, facilitando, sobretudo, a vida de todos os 
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cidadãos brasileiros. Adicionalmente, com a aprovação dessa proposição, os estados 

membros terão finalmente a base legal tão necessária para instituir o IPVA em seus 

territórios, sem haver o risco de questionamentos judiciais posteriores. Haverá 

segurança jurídica tanto para o sujeito passivo da obrigação quanto para o sujeito 

ativo. 

Por essas razões, visando tornar nosso sistema tributário mais 

justo e igualitário, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2015. 
 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

.......................................................................................................................................................  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................  
Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
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III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
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150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 219, DE 2016 

(Do Sr. Paulo Pimenta) 
 

Estabelece normas gerais acerca do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA), previsto no art. 155, III, da Constituição. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  
 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece, nos termos do inciso III do art. 146 da 

Constituição Federal, normas gerais acerca do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA), previsto no art. 155, III, da Constituição.  

Art. 2º O IPVA incide, anualmente, sobre:  

I – a propriedade de veículos automotores terrestres; 

II – a propriedade de veículos aéreos; e  

III – a propriedade de veículos aquáticos.  

Parágrafo único. O IPVA não incide sobre os veículos automotores terrestres, aéreos e 

aquáticos, de uso comprovadamente comercial, inclusive aqueles destinados à pesca, aos 

serviços de transporte de passageiros e de cargas, nem sobre tratores, caminhões, aviões 

agrícolas de pulverização e implementos agrícolas. 

Art. 3º O contribuinte do IPVA é o proprietário de veículo automotor.  

§ 1º O adquirente do veículo responde solidariamente com o proprietário alienante 

pelo imposto e acréscimos legais vencidos e não pagos.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica a veículo vendido em leilão 

promovido pelo poder público.  

Art. 4º O imposto é devido no local do domicílio do contribuinte.  

JUSTIFICATIVA 

 A realidade tributária e social presente hoje no Brasil demanda uma série de medidas 

que visam adequar os instrumentos legais operantes hoje no país para a promoção de uma 

sociedade mais justa, igualitária e saudável do ponto de vista econômico. A reforma tributária 

é uma necessidade latente e fundamental na preparação e planejamento do Estado Brasileiro 

para enfrentar os desafios econômicos, políticos e sociais que assolam o mundo globalizado 

no século XXI.  

O presente Projeto de Lei Complementar, que prevê a extensão do imposto já hoje 
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aplicado para veículos automotores terrestres para os luxuosos veículos aquáticos e aéreos, 

tem como objetivo contribuir na promoção da justiça fiscal e igualdade social. 

É notório e reconhecido mundialmente o esforço do governo brasileiro no combate à 

pobreza extrema de sua população, gerando avanços como a retirada do país do mapa da 

fome no mundo com os premiados programas sociais do Bolsa Família, Minha Casa Minha 

Vida e Mais Médicos. E diante destes avanços e das incertezas do cenário internacional, que 

sofre com o aumento da desigualdade, tanto na europa quanto nos Estados Unidos da 

América, conforme aponta o Relatório da Riqueza Global do Credit Suisse de 2015. Segundo o 

relatório, a concentração de renda alcançou níveis tão críticos quanto o do mundo 

industrializado antes da Primeira Guerra. A metade mais pobre dos 4,8 bilhões de adultos 

vivos hoje ficou mais pobre e possui menos de 1% da riqueza planetária estimada em 250,1 

trilhões de dólares, enquanto o décimo mais alto controla quase 90% (87,7%). 

Percebeu-se há algum tempo, em vários países, como a limitada recuperação após a 

crise de 2008 fluiu para os bolsos dos privilegiados, enquanto as classes média e baixa ficaram 

ainda mais pobres. O Brasil é considerado hoje o 14º país mais desigual do mundo, segundo o 

Relatório de Desenvolvimento Humano do PNUD de 2015. Se o índice de desigualdade não 

fosse computado no cálculo do desenvolvimento humano, o país estaria entre os países de 

médio desenvolvimento humano, com uma média de 0,755 no índice geral, mas com a 14ª 

pior desigualdade, o índice geral despenca para 0,557, colocando o Brasil na 95ª colocação 

mundial de desenvolvimento humano. 

Em 2013, com O Capital no Século XXI, Thomas Piketty alertou para o crescimento 

contínuo da desigualdade de riqueza desde a década de 70. O relatório do banco suíço mostra 

uma sociedade global cada vez mais próxima de antigos padrões medievais. Desde o início da 

era neoliberal, a riqueza acumula-se cada vez mais no topo com as classes mais baixas 

pagando impostos altamente desproporcionais de acordo com a sua renda e riqueza. 

Dois importantes trabalhos sobre a desigualdade no Brasil foram realizados 

recentemente, um da Paris School of Economics, sob supervisão do próprio Piketty, e outro 

realizado pelo pesquisador do IPEA Pedro Souza, que estudou nos Estados Unidos com 

Emmanuel Saez, um dos principais parceiros de Piketty e um dos maiores especialistas do 

mundo em progressividade do imposto de renda. Os estudos apontam que um dos principais 

fatores que colocam o nosso país no topo do ranking da desigualdade no mundo é a pouca 

tributação dos mais ricos. Buscou-se no Brasil uma maior distribuição de renda por meio dos 

gastos do Estado, mas o regressivo sistema tributário brasileiro não realizou o seu papel de 

desconcentrar a renda na parte de cima da pirâmide. 

Logo, é evidente que a posse material de embarcações e aeronaves particulares para 

utilização de transporte particular e, ou lazer constitui uma situação de presuntiva riqueza, o 

que configura uma verdadeira injustiça e desigualdade na tributação de carros e motos, 

enquanto iates, jet-skis, jatinhos e helicópteros ficam à margem da incidência tributária. 

A Marinha do Brasil não disponibiliza dados estatísticos em sua página da internet, 

assim como boa parte das Capitanias de Portos, mas estima-se existirem cerca de 600.000 

embarcações ativas no Brasil. 
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O Brasil possui ainda a terceira maior frota executiva de aeronaves do mundo, 

perdendo apenas para EUA e Canadá, segundo dados da ANAC de 2015. Mais uma evidência 

dos benefícios desproporcionais que são gozados pelas pessoas físicas e jurídicas brasileiras 

de alto poder aquisitivo.  

 Assim, a aprovação deste Projeto de Lei Complementar se faz extremamente oportuno 

e adequado para a promoção da justiça tributária e social na sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2016. 
 

DEPUTADO PAULO PIMENTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 
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sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  
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III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 
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acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 
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derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=


24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 226, DE 2016 

(Da Sra. Flávia Morais) 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Aeronaves e 
Embarcações e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Imposto sobre a Propriedade de 

Aeronaves e Embarcações – IPAE, de competência da União, tendo como fato 

gerador a propriedade em 1º de janeiro de cada ano de: 

I - aeronave civil brasileira de qualquer tamanho ou espécie.  

II – embarcação civil brasileira de qualquer tamanho ou espécie; 

Art. 2º O imposto não incide sobre: 

I – aeronave ou embarcação de caráter militar; 

II – plataformas marítimas de exploração de petróleo e gás; 

III – aeronaves e embarcações sem propulsão própria; 

IV – embarcações utilizadas na pesca artesanal. 

Art. 3º O imposto incide a despeito da regularidade da inscrição 

da embarcação na respectiva Capitania dos Portos e da matrícula da aeronave no 

Registro Aeronáutico Brasileiro. 
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Art. 4º A base de cálculo é o valor venal do bem declarado pelo 

proprietário, conforme regulamento. 

Parágrafo único. A Administração Tributária poderá rejeitar o 

valor declarado quando for incompatível com a avaliação do respectivo órgão de 

registro. 

Art. 5º A alíquota do imposto será de: 

I – 1% (um por cento) no caso de embarcações ou aeronaves 

de transporte de cargas, bem como para aeronaves voltadas ao transporte comercial 

de passageiros; 

II – 2% (dois por cento) nos demais casos. 

Art. 6º O imposto será lançado de ofício, nos termos de 

regulamento.  

Art. 7º É contribuinte do imposto o proprietário, possuidor ou 

titular do domínio útil.  

§ 1º Respondem solidariamente pelo valor do imposto: 

I – o adquirente a qualquer título ou o remitente, pelos tributos 

adquiridos ou remitidos; 

II – o armador da embarcação; 

III – o operador ou explorador da aeronave; 

IV – o responsável pela inscrição ou matrícula pelo tributo 

devido em razão da realização de atos registrais sem prova da quitação do IPEA. 

§ 2º No caso de aquisição em hasta pública, o valor do imposto 

se sub-roga no respectivo preço. 

§ 3º Não se aplica a hipótese dos incisos I a III do § 1º deste 

artigo no caso de constar no instrumento do negócio prova da quitação de obrigações 

tributárias incidentes sobre o bem. 

§ 4º A solidariedade prevista neste artigo não comporta 

benefício de ordem. 

Art. 8º É vedado o registro de atos de transmissão da 

propriedade ou de quaisquer direitos sobre aeronaves e embarcações sem prova da 

quitação do imposto previsto nesta Lei. 

Art. 9º Pertence aos Estados e ao Distrito Federal 20% (vinte 

por cento) da receita do imposto referente às embarcações, na proporção que lhes 

cabe na distribuição do fundo a que se refere o art. 159, I, “a”, da Constituição Federal. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 90 (noventa) 

dias após a sua publicação. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício 
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seguinte ao da sua publicação, respeitado o disposto no art. 150, III, “c”, da 

Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Supremo Tribunal Federal entendeu, no bojo do Recurso 

Extraordinário 134509/AM, relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence, que o art. 155, 

inciso III, da Constituição, o qual prevê a competência dos Estados para instituir o 

IPVA, não abrange aeronaves e embarcações. 

Com efeito, a Suprema Corte retirou do campo de competência 

dos Estados a tributação desses meios de transporte. Destarte, eventual imposto 

incidente sobre eles deveria decorrer da competência residual da União prevista no 

art. 154, inciso I, da Carta da República. 

É o que se propõe no presente projeto, garantindo a distribuição 

de rendas decorrentes do imposto a Estados e Municípios. 

Fortes nessas considerações, confiamos na aprovação pelos 

eminentes Pares.  

        Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2016. 
 

Deputada FLÁVIA MORAIS  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
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exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
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responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
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42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 
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ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 
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prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
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em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 
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Da Repartição das Receitas Tributárias 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 

no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  
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III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 328, DE 2016 

(Do Sr. Goulart) 
 

Estabelece normas gerais acerca do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA), previsto no art. 155, III, da Constituição. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece, nos termos do inciso III do 

art. 146 da Constituição Federal, normas gerais acerca do Imposto sobre a 
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Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), previsto no art. 155, III, da Constituição. 

Art. 2º O contribuinte do IPVA é o proprietário de veículo automotor. 

§ 1º O adquirente do veículo responde subsidiariamente com o 

proprietário alienante pelo imposto e acréscimos legais vencidos e não pagos. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica a veículo vendido em 

leilão promovido pelo poder público. 

Art. 4º O imposto é devido no local do licenciamento. 

Parágrafo único: O valor arrecadado será repartido em 50% com o local 

de domicílio do contribuinte. 

 Art 5º A base de cálculo será composta levando-se em conta o valor 

venal do bem, a pesagem do veículo, o consumo de combustível e a emissão de gases 

poluentes. 

§1º É opcional a utilização das estimativas apresentadas pelo fabricante 

para aferição da pesagem do veículo, do consumo de combustível e da emissão de 

gases poluentes. 

§2º O Valor venal do bem será conforme divulgado pela Secretaria de 

Fazenda estadual ou distrital, com base nos preços médios praticados no mercado, 

pesquisados em publicações especializadas e, subsidiariamente, na rede 

revendedora, observando-se espécie, marca, modelo, potência, capacidade máxima 

de tração e carga, ano de fabricação e tipo de combustível utilizado. 

§3º A Secretaria de Fazenda estadual ou distrital fará publicar, em 

veículo de mídia oficial, tabelas que informem os valores da base de cálculo do IPVA 

de que trata o caput até o dia 31 de dezembro do ano anterior à cobrança. 

§5º Será considerado como base de cálculo do veículo importado pelo 

consumidor, no exercício em que ocorrer a importação, o valor constante no 

documento relativo a seu desembaraço aduaneiro em moeda nacional, acrescido dos 

tributos federais, estaduais e municipais e demais encargos devidos pela importação. 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de Lei Complementar contribui para o 

aperfeiçoamento da cobrança do Imposto sobre a Propriedade de Veículo automotor 

nos termos da Constituição Federal quando afirma em seu artigo 146 a possibilidade 

do presente instrumento em estabelecer normas gerais sobre matéria tributária com 

relação à definição de tributos, suas espécies, especialmente no que concerne aos 

fatos geradores, à base de cálculo e contribuintes. 

Em um estudo comparativo é verifica-se que em outros países o valor 

venal do automóvel é uma parte da base de cálculo, mas não o único elemento que a 
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compõe. Nos Estados Unidos, em alguns Estados utiliza-se o peso do veículo somado 

ao valor venal.  Em Portugal, o Imposto sobre circulação de automóveis cobra uma 

alíquota com base nas emissões de CO2, tamanho do motor e o combustível utilizado. 

Na Inglaterra há uma cobrança com base no nível de emissão de poluentes e 

proporcionalmente ao momento em que se compra o veículo.  

Com a presente proposição, espera-se, a partir de experiências que 

avançam no formato e arrecadação, alcançar a promoção da justiça fiscal, diminuindo 

a regressividade do sistema tributário.  

A aprovação deste Projeto de Lei Complementar se faz extremamente 

oportuna, adequada para a promoção da justiça tributária e social na sociedade 

brasileira. 

Por esses motivos, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2016. 
 

Deputado GOULART 
PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 
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Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=


39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
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h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 
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II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 398, DE 2017 

(Do Sr. Joaquim Passarinho) 
 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre a 
propriedade de veículos automotores.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-343/2013.  
 

 
 Art. 1o O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, de competência dos 

Estados e do Distrito Federal, previsto no artigo 155, inciso III, da Constituição Federal, tem 

como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse legítima de veículo automotor.  

§1º Para os efeitos desta Lei, considera-se veículo automotor toda estrutura destinada a 

transporte ou locomoção de pessoas, mercadorias ou bens, por via terrestre, aquática ou aérea, 

em virtude de autopropulsão por meio de motor. 
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§ 2º É irrelevante, para fins do disposto neste artigo, que o motor seja acoplável ou 

concebido originariamente na construção do veículo automotor. 

 Art. 2º O imposto será devido no local do domicílio ou da residência do proprietário do 

veículo. 

 § 1º - Para os efeitos desta lei, considerar-se-á domicílio: 

 I - se o proprietário for pessoa natural: 

a) A sua residência habitual; 

b) Caso a residência habitual seja incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua 

atividade onde o veículo esteja sendo utilizado; 

 II - se o proprietário for pessoa jurídica de direito privado: 

c) O local onde estiver situado o estabelecimento, quanto aos veículos automotores 

que a ele estejam vinculados na data da ocorrência do fato gerador; 

d) O local onde estiver situado o estabelecimento cujo veículo esteja disponível 

para entrega ao locatário na data da ocorrência do fato gerador, na hipótese de 

contrato de locação avulsa; 

e) O local do domicílio do locatário ao qual estiver vinculado o veículo na data da 

ocorrência do fato gerador, na hipótese de locação de veículo para integrar sua 

frota; 

 § 2º - No caso de pessoa natural com múltiplas residências, presume-se como domicílio 

tributário para fins de pagamento do IPVA: 

 I - o local onde, cumulativamente, possua residência e exerça profissão; 

 II - caso possua residência e exerça profissão em mais de um local, o endereço constante 

da Declaração de Imposto de Renda. 

 § 3º - Na impossibilidade de se precisar o domicílio tributário da pessoa natural nos 

termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a autoridade administrativa poderá fixá-lo tomando por base 

o endereço que vier a ser apurado em órgãos públicos, nos cadastros de domicílio eleitoral e 

nos cadastros de empresa seguradora e concessionária de serviço público, dentre outros. 

 § 4º - No caso de pessoas jurídicas de direito privado, não sendo possível determinar a 

vinculação do veículo na data da ocorrência do fato gerador, presume-se como domicílio o local 

do estabelecimento onde haja indícios de utilização do veículo com predominância sobre os 

demais estabelecimentos da mesma pessoa jurídica. 

 § 5º - Em se tratando de veículo de propriedade de empresa de arrendamento mercantil 

(leasing), o imposto será devido no local do domicílio ou residência do arrendatário, nos termos 

deste artigo. 

 § 6º - Para os efeitos deste artigo, equipara-se a estabelecimento da empresa locadora, o 

lugar de situação dos veículos mantidos ou colocados à disposição para locação. 

 Art. 3º Ocorre o fato gerador do imposto: 

 I – tratando-se de veículo importado do exterior por consumidor final, diretamente ou 
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por meio de terceiros, na data do desembaraço aduaneiro; 

 II - tratando-se de veículo usado: 

a) licenciado no Estado ou Distrito Federal, no 1º dia do mês de janeiro de cada ano; 

b) anteriormente contemplado com imunidade, não incidência ou isenção, na data em 

que ocorrer o evento que der ensejo à obrigação do pagamento do imposto; 

c) na data de sua recuperação ou de seu reparo, em relação a veículo roubado, furtado 

ou sinistrado; 

d) na data do arremate em leilão; 

e) na data da incorporação de veículo automotor ao ativo permanente do fabricante, 

do revendedor ou do importador. 

III - tratando-se de veículo de fabricação nacional novo: 

a) na data da emissão do documento translativo da propriedade ou da posse legítima 

do veículo para consumidor final ou quando da incorporação ao ativo por empresa 

fabricante ou revendedora de veículo; 

b) na data de sua recuperação, em relação a veículo roubado ou furtado; 

c) na data do arremate em leilão de veículo automotor; 

Parágrafo único. Considera-se novo o veículo: 

I - de fabricação nacional, aquele, sem uso, que for objeto da primeira transmissão 

de propriedade ou posse para consumidor final ou para o ativo permanente de 

empresa fabricante ou revendedora de veículo; 

II – de fabricação estrangeira, no exercício em que ocorrer seu desembaraço 

aduaneiro, qualquer que seja o ano de sua fabricação. 

 § 1º não incide IPVA sobre a propriedade de veículo roubado, furtado ou sinistrado, 

desde que o fato seja objeto de ocorrência policial, prevalecendo a não incidência, nos casos de 

roubo ou furto, até o momento em que o veículo for recuperado. 

 Art. 4º O contribuinte do imposto é a pessoa natural ou jurídica residente ou domiciliada 

no Estado ou Distrito Federal competente: 

 I - proprietária, a qualquer título, de veículo automotor sujeito a licenciamento pelos 

órgãos competentes; 

 II - titular do domínio útil do veículo automotor, nos casos de locação e arrendamento 

mercantil; 

 III - detentoras da posse legítima do veículo automotor, inclusive quando decorrente de 

alienação fiduciária em garantia ou gravado com cláusula de reserva de domínio. 

 Art. 5º São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto: 

 I - o adquirente, em relação ao veículo adquirido sem o pagamento do imposto do 

exercício ou exercícios anteriores; 

 II - o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título; 

 III - o proprietário de veículo de qualquer espécie, que o alienar e não comunicar a 
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ocorrência ao órgão público encarregado do registro e licenciamento, inscrição ou matrícula; 

 Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo expresso 

a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em 

caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se 

refere à multa e aos acréscimos legais. 

 § 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral 

do imposto devido, multa e acréscimos legais. 

 Art. 7º A base de cálculo do imposto é o valor venal do veículo automotor. 

 § 1º Para efeitos de obtenção do valor venal de que trata o caput, será observado: 

 I – no caso de veículo novo de fabricação nacional: 

 a) o preço comercial tabelado pelos órgãos competentes ou, na sua falta, o preço à vista 

constante do documento fiscal emitido pelo revendedor, incluído o valor dos opcionais e 

acessórios; 

 b) incorporado ao ativo permanente do fabricante, revendedor ou importador, o valor do 

custo de aquisição, constante do documento fiscal relativo à aquisição, ou do custo de 

fabricação; 

 II no caso de veículo importado do exterior, o valor constante do documento de 

importação, acrescido dos valores dos tributos incidentes e quaisquer despesas aduaneiras 

devidos pela importação, por ocasião do desembaraço aduaneiro, ainda que não recolhidos pelo 

importador; 

 III – no caso de arremate em leilão, o valor da arrematação, acrescido das despesas 

cobradas ou debitadas do arrematante e dos tributos incidentes na operação; 

 § 2º A base de cálculo de que trata este artigo constará de tabelas publicadas no Diário 

Oficial dos Estados e do Distrito Federal, antes do exercício do lançamento, a qual terá valores 

expressos em moeda nacional. 

 § 3º Na elaboração das tabelas a que se refere o § 2º, serão considerados: 

 I – relativamente à alínea “a”, inciso III, § 1º deste artigo, o valor usualmente praticado 

no mercado do Distrito Federal declarado pelo contribuinte à Secretaria de Estado de Fazenda 

no exercício anterior; 

 II – relativamente ao inciso II e a alínea “b” do inciso III, ambos do § 1º deste artigo, os 

seguintes valores, segundo os critérios a seguir discriminados, pela ordem: 

 a) preços médios aferidos por publicações especializadas, bem como as pesquisas 

divulgadas pelos revendedores ou suas entidades representativas; 

 b) preços médios de mercado: 

 1) de veículo terrestre, conforme peso, potência, capacidade máxima de eixos, 

cilindrada, dimensões, modelo e ano de fabricação do veículo, e tipo de combustível; 
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 2) de embarcação, conforme potência, comprimento, casco, ano de fabricação e tipo de 

combustível; 

 3) de aeronave, conforme peso máximo de decolagem e ano de fabricação. 

 § 4º Na hipótese do inciso II do § 3º, em vista da ausência de informações sobre a 

comercialização do veículo ou de dados cadastrais no sistema, poderá ser utilizado: 

 I - o valor de veículo similar, constante das tabelas a que se referem o inciso II e alínea 

“b” do inciso III, ambos do § 1º; 

 II – na hipótese de ser inviável a aplicação do disposto no inciso I deste parágrafo, o 

valor fixado para o veículo novo, constante de tabela aprovada em lei, multiplicado por fator 

de depreciação, fixado por ato do Secretário de Estado de Fazenda, tomando-se como 

referência: 

 a) no caso de veículo de fabricação nacional, o ano de fabricação; 

 b) no caso de veículo importado, o exercício em que ocorrer o desembaraço aduaneiro, 

qualquer que seja o ano de sua fabricação; 

 § 5º Para os efeitos da alínea “b”, inciso I do § 1º, as quantias expressas em moeda 

estrangeira serão convertidas em moeda nacional ao câmbio do dia do lançamento. 

 § 6º As tabelas relativas à base de cálculo serão editadas pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, sendo irrelevante, para a determinação da referida base, o estado de conservação do 

veículo individualmente considerado. 

 § 7º A base de cálculo de veículos novos e de veículos beneficiados com imunidade, 

não incidência, isenção ou redução de alíquota, ou cujo proprietário, possuidor ou titular do 

domínio útil anterior estivesse imune, não tributado ou isento, será reduzida de 1/12 avos por 

mês do ano-calendário transcorrido, a partir do segundo mês do exercício. 

 § 8º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se mês a fração igual ou superior 

a quinze dias. 

 I - no exercício do desembaraço, o valor constante do item 18 do Anexo II da Declaração 

de Importação, convertido em moeda nacional à taxa de câmbio do dia da liberação, observada 

a redução de que trata o § 7º; 

 II - nos exercícios posteriores ao desembaraço, o valor do item 18 do Anexo II da 

Declaração de Importação, convertido em moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do 

fato gerador do ano a que se referir o imposto, deduzindo-se deste valor 15% (quinze por cento) 

por exercício posterior ao desembaraço, até somar-se 75% (setenta e cinco por cento) de 

abatimento; 

 III - o valor venal constante da tabela citada no inciso II do § 1º, caso o veículo seja 

alienado a pessoa não beneficiada pela legislação citada neste parágrafo. 

 § 10. Poderá a Secretaria de Estado de Fazenda, adotar, se houver, valores venais 

constantes de tabela que venha a ser elaborada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 

- CONFAZ. 
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 § 11. A base de cálculo a que se refere o caput fica reduzida em até 100% (cem por 

cento) para os empreendimentos efetivamente implantados na forma da Lei nº 3.196, de 29 de 

setembro de 2003, e da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003. 

 Art. 12. O imposto terá base de cálculo proporcional aos meses e/ou fração de mês que 

faltem para o fim do exercício a que se refira o tributo. 

 § 1º Não se exigirá o imposto sobre veículo transferido de outra unidade federada, cujo 

imposto tiver sido, nessa unidade federada, integralmente recolhido, no exercício da 

transferência. 

 § 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, o contribuinte deverá comprovar, mediante 

apresentação do documento de arrecadação, o recolhimento integral do imposto. 

 Art. 8º As alíquotas mínimas do Imposto Sobre Propriedade de Veículo Automotores 

são determinadas por resolução do Senado conforme o art. 155, § 6º, inciso I, da Constituição 

Federal, e caso não seja editada no ano anterior ao lançamento obedecerá aos seguintes 

percentuais mínimos:  

I– 3% (três por cento) para ônibus, caminhões e furgões;  

II – 2% (dois por cento) para automóveis leves de transporte de pessoas, utilitários e 

caminhonetes; e  

III – 1% (um por cento) para motocicletas, motonetas, quadrículos, triciclos e demais veículos 

não mencionados neste artigo. 

 Art. 9º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 

tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou 

outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 

menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida por resolução do Senado 

ou dispostas no artigo anterior. 

 Art. 10º É nula a lei ou o ato do Estado ou do Distrito Federal que exija o pagamento de 

imposto vinculado a outro tributo ou penalidade pecuniária. 

 Art. 11 É nula a lei ou o ato do Estado ou do Distrito Federal que estabeleça sanções 

políticas decorrentes do não pagamento do referido imposto.  

 § 1º Fica vedada a aplicação de pena de perdimento de veículo em decorrência do não 

pagamento de débitos relativos ao IPVA. 

 Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A importância de uma lei complementar acerca dos impostos sobre veículos 

automotores reside principalmente na resolução de um impasse federativo decorrente da 

discussão sobre o local a ser pago o imposto, se em favor do Estado no qual é domiciliado o 

contribuinte ou no local onde é registrado e licenciado o veículo cuja propriedade constitui fato 

gerador do tributo.  
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A constituição aduz sobre a necessidade de normas gerais para reger os impostos, 

isso para garantir uniformidade na cobrança, diminuir as assimetrias e minimizar potenciais 

conflitos federativos por falta de um contorno legislativo mínimo, que deve abranger o critério 

material, nominado como fato gerador; os sujeitos passivos; além disso, se faz necessário 

explicitar elementos claros e limitativos que definam os critérios quantitativos e o local em que 

se materializa o fato gerador.   

Há casos em que empresas possuem todos os carros emplacados em determinado 

Estado, mas que circulam em outra unidade da federação, gerando pelas legislações atuais um 

impasse quanto ao local onde se deve o tributo.  

A falta da norma geral do IPVA concede competência legislativa plena aos Estados, 

significando que cada ente estabelece seus critérios com base em um interesse exclusivamente 

arrecadatório, sem pensar, claro, no impasse que isso pode gerar para a Federação como um 

todo. 

Um exemplo a ser demonstrado com critérios diferentes:  

 A Lei de São Paulo nº 13.296/2008 traz que o IPVA “será devido no 

local do domicílio ou da residência do proprietário do veículo neste 

Estado” (art. 4º) e que “em se tratando de veículo de propriedade de 

empresa de arrendamento mercantil (leasing), o imposto será devido no 

local do domicílio ou residência do arrendatário, nos termos deste 

artigo” (art. 4º, parágrafo 6º).  

 Ocorre que o Estado do Pará, por exemplo, traz em seu artigo 1º. Na 

Lei nº. 6.017/1996 que o IPVA será devido ao Estado de registro do 

veículo terrestre.  

 Hipoteticamente, uma empresa sediada em São Paulo, mas que 

vislumbre uma situação mais vantajosa no pagamento do IPVA no 

Estado do Pará poderia licenciar sua frota no Pará, apesar de não 

usar nada da estrutura desse Estado, pois domiciliada e sediada em 

São Paulo. E, como certamente haveria cobrança de IPVA dos dois 

Estados, poderia haver uma discussão judicial, com todos os 

contornos legitimados em âmbito processual, para definir qual 

Estado ficaria com o IPVA. 

De acordo com o inteiro teor do acórdão referente à Repercussão Geral conhecida 

no Recurso Extraordinário com Agravo - ARE 784682 RG / MG, na fala do Relator, Min. 

Marco Aurélio, “os contribuintes registrarem os veículos em unidades federativas diversas 

daquela em que têm domicílio, porque o imposto devido é menor, tornou-se uma prática 

comum”. E alude que isso “faz surgir verdadeiro conflito federativo, e que fenômeno envolve 

diferentes segmentos econômicos e mesmo pessoas naturais”. 

A falta de norma geral ocasionou diversos embates judiciais em todos os Estados 

da Federação e, por fim, o Plenário do STF reconheceu a repercussão geral que será julgada no 

Recurso extraordinário - RE 1016605,  em que se discute, à luz dos arts. 24, § 3º, 146, I e III e 

155, III, da Constituição federal, a possibilidade de o contribuinte recolher o Imposto sobre a 
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Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) em favor do estado onde o veículo encontra-se 

registrado e licenciado, e não do estado em que o contribuinte mantém sede ou domicílio 

tributário. 

Ora, não se demonstra adequado, que haja uma decisão judicial operando de forma 

legislativa e, atuando, fora do escopo de sua competência, em razão de uma falha legislativa.  

Além disso, há situações recorrentes no STF discutindo a apreensão de veículos e 

óbice à emissão do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, consideradas espécies 

de sanções políticas, impostos pelo Fisco compelindo o pagamento do tributo em desrespeito 

às garantias fundamentais do contribuinte.  

Pretende-se deixar claro que ocorrendo o fato gerador do imposto, nasce a 

obrigação tributária e, portanto, o Fisco deve efetuar o lançamento constituindo o crédito 

tributário conferindo a exigibilidade que lhe é inerente. Mas, a exigibilidade permite que se 

façam meios indiretos para o cumprimento da obrigação. Não há, na exigibilidade do crédito 

tributário o fenômeno da executoriedade. Regina Helena Costa afirma que:  

Convencionou-se chamar de sanções políticas as indevidas 

restrições impostas ao exercício de direitos do contribuinte, de 

molde a compeli-lo ao cumprimento de suas obrigações. Em 

outras palavras, constituem meios coercitivos para o pagamento 

de tributos, tais como a recusa de autorização para a emissão de 

notas fiscais ou a inscrição do nome do contribuinte em cadastro 

de inadimplentes que conduza a restrições de direitos1. 

O Fisco deve valer-se tão-somente de meios que tenham por objetivo impelir, 

indiretamente, o cumprimento da obrigação (como exemplo o óbice à emissão de certidões de 

regularidade fiscal e a inscrição em cadastro de devedores). Sendo, por exemplo, a apreensão 

de veículos e o óbice à emissão do CRLV em virtude do não recolhimento do IPVA 

consideradas sanções políticas, que não se coaduna com o Estado de Direito em que vivemos, 

conforme se vê no seguinte julgado de Minas Gerais, APL  0032190-55.2002.8.13.0245, 

decidida em 2004 na 7ª Câmara Cível, que ilustra diversos posicionamentos semelhantes pelo 

País:  

MANDADO DE SEGURANÇA – LIBERAÇÃO DE VEÍCULO 

APREENDIDO CONDICIONADA AO PRÉVIO 

PAGAMENTO DE MULTA – INADMISSIBILIDADE – 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – MEIO COERCITIVO – 

RECURSO PROVIDO – SEGURANÇA CONCEDIDA. “Veda 

o ordenamento jurídico vigente a imposição de sanção política 

visando ao recolhimento de tributos ou penalidades pecuniárias, 

sobretudo multas de trânsito, uma vez que dispõe o ente público 

de meios legítimos e eficazes para cobrar seus créditos, sem que, 

                                                      
1 

COSTA, Regina Helena. Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional, – 4. ed. 

rev., atual. e ampl. – São Paulo: Saraiva, 2014 
 

http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10245020032190001
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para isso, venha a bloquear, […] o direito de propriedade da 

apelante relativamente ao seu veículo” 

Os desembargadores de São Paulo decidiram, em 2010, na apelação nº.  

994092497382 que: 

As medidas coercitivas aplicadas na operação “De olho na placa” 

afrontaram os princípios do contraditório e da ampla defesa. A 

apreensão de bem de particular reclama prévio procedimento, 

com observação das garantias constitucionais do devido processo 

legal, contraditório e da ampla defesa (CF, art.5°. LIV e LV) 

A medida a ser tomada caso haja o não recolhimento de tributo devido deve ser a 

execução fiscal e não a apreensão do bem. Isso viola os Direitos Fundamentais insertos na nossa 

Constituição Federal  

Dado o exposto, urge que a matéria seja apreciada e traga a segurança jurídica 

atinente e necessária ao Estado de Direito. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2017. 

 

DEP. JOAQUIM PASSARINHO 

PSD/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 
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sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 
a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 
União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

 
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 
Distrito Federal cabem os impostos municipais.  
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 
e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 
desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 
153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 
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acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 
 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.196, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003 
Institui o Programa de Apoio ao 
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal 
– PRÓ–DF II - e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

TÍTULO I 
DO PROGRAMA 

 
CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo no 
Distrito Federal – PRO-DF II -, na forma definida nesta Lei. 

Art. 2º O Programa PRO-DF II tem por objetivo ampliar a capacidade da economia 
local na produção de bens e serviços e na efetiva geração de emprego, renda, receita tributária 
e promover o desenvolvimento econômico e social, sustentável e integrado do Distrito Federal. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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Art. 3º Para o alcance do objetivo previsto, o PRO-DF II promoverá o apoio ao 
empreendimento produtivo no Distrito Federal, mediante a implantação, relocalização, 
expansão, modernização e reativação de empreendimentos produtivos dos setores econômicos, 
com os benefícios que atendam aos critérios e condições estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º A seleção e habilitação de empreendimentos deverá buscar o atendimento ao 
mercado interno e às demandas de outros mercados, concorrendo para a substituição de 
importação de mercadorias provenientes de outras unidades federadas, com a utilização de 
matérias-primas com disponibilidade assegurada, respeitada a preservação do meio ambiente e 
a utilização racional dos recursos naturais. 

§ 2º A relocalização de empreendimento será admitida em função de diretrizes de 
política urbana e de interesse público. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.266, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003 
Complementa dispositivos do Programa de 
Apoio ao Empreendimento Produtivo no 
Distrito Federal – PRÓ - DF II, aprovado pela 
Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, e dá 
outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º São acrescidas as disposições desta Lei ao Programa de Apoio ao 
Empreendimento Produtivo no Distrito Federal – PRÓ-DF II, de que trata a Lei nº 3.196, de 29 
de setembro de 2003, em observância ao que dispõe o seu art. 28. 
 

TÍTULO I 
DOS BENEFÍCIOS 

 
CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO FISCAL 
 

Art. 2º Fica reduzida, em até 100% (cem por cento), a base de cálculo dos 
empreendimentos efetivamente implantados, relativamente aos seguintes tributos: 

I – Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por Natureza ou 
Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis – ITBI, na aquisição de imóvel destinado à 
implantação do empreendimento; 

II – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, pelo período 
de até quatro anos, contado do exercício seguinte à data de expedição do Relatório de Vistoria, 
emitido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, atestando o início da execução do 
cronograma de obras referente ao projeto aprovado; 

III – Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor – IPVA, para veículos 
exclusivamente de transporte de cargas, desde que o documento fiscal de aquisição tenha sido 
emitido por contribuinte estabelecido no Distrito Federal, pelo período de até dois anos, contado 
da data de expedição do Relatório de Vistoria, emitido pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, atestando o Início de Implantação do Projeto; 

IV – Taxa de Limpeza Pública – TLP, pelo período de até quatro anos, contado do 
exercício seguinte à data de expedição do Relatório de Vistoria, emitido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, atestando o Início de Implantação do Projeto. 

§ 1º Após a expedição do Atestado de Início de Implantação do Projeto até a 
expedição do Atestado de Implantação Definitivo, será suspensa a exigibilidade dos tributos. 

§ 2º Expedido o Atestado de Implantação Definitivo de que trata o art. 4º, § 7º, será 
efetivado o benefício fiscal previsto no caput, cujo prazo para fins da redução da base de cálculo 
a partir da expedição do Atestado de Início de Implantação do Projeto. 

§ 3º O cancelamento dos incentivos deste artigo, em descumprimento a qualquer 
um dos dispositivos desta Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, em especial, o constante no 
art. 6º, ensejará o pagamento dos tributos cuja exigibilidade foi suspensa, acrescidos de multa, 
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juros e correção monetária. 
§ 4º O percentual de redução da base de cálculo será definido em função da 

pontuação dos fatores referidos no art. 3º, § 1º, e no art. 5º, I a VIII, ambos da Lei nº 3.196, de 
29 de setembro de 2003, na forma estabelecida no Regulamento. 

ACRESCENTADO O § 5º AO ART. 2º, PELA LEI Nº 3.395, DE 30/07/04 – 
DODF DE 05/08/04. 

§ 5º Quando se tratar de micro e pequena empresa, a redução não demandará a 
pontuação de que trata o parágrafo anterior, exceto quanto aos dispositivos constantes nos 
incisos III, IV, VI e VII do art. 5º da Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003. 

Art. 3º Compete à Secretaria de Estado de Fazenda dar cumprimento à redução de 
base de cálculo e à suspensão da exigibilidade dos tributos referidos neste capítulo, com base 
na deliberação de concessão. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.296, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 
Estabelece o tratamento tributário do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
SEÇÃO II 

DO FATO GERADOR 
....................................................................................................................................................... 

Artigo 4º - O imposto será devido no local do domicílio ou da residência do 
proprietário do veículo neste Estado. 

§ 1º - Para os efeitos desta lei, considerar-se-á domicílio: 
1 - se o proprietário for pessoa natural: 
a) a sua residência habitual; 
b) se a residência habitual for incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua 

atividade onde o veículo esteja sendo utilizado; 
2 - se o proprietário for pessoa jurídica de direito privado: 
a) o estabelecimento situado no território deste Estado, quanto aos veículos 

automotores que a ele estejam vinculados na data da ocorrência do fato gerador; 
b) o estabelecimento onde o veículo estiver disponível para entrega ao locatário na 

data da ocorrência do fato gerador, na hipótese de contrato de locação avulsa; 
c) o local do domicílio do locatário ao qual estiver vinculado o veículo na data da 

ocorrência do fato gerador, na hipótese de locação de veículo para integrar sua frota; 
3 - qualquer de suas repartições no território deste Estado, se o proprietário ou 

locatário for pessoa jurídica de direito público. 
§ 2º - No caso de pessoa natural com múltiplas residências, presume-se como 

domicílio tributário para fins de pagamento do IPVA: 
1 - o local onde, cumulativamente, possua residência e exerça profissão; 
2 - caso possua residência e exerça profissão em mais de um local, o endereço 

constante da Declaração de Imposto de Renda. 
§ 3º - Na impossibilidade de se precisar o domicílio tributário da pessoa natural nos 

termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a autoridade administrativa poderá fixá-lo tomando por base 
o endereço que vier a ser apurado em órgãos públicos, nos cadastros de domicílio eleitoral e 
nos cadastros de empresa seguradora e concessionária de serviço público, dentre outros. 

§ 4º - No caso de pessoas jurídicas de direito privado, não sendo possível determinar 
a vinculação do veículo na data da ocorrência do fato gerador, nos termos do item 2 do § 1º 
deste artigo, presume-se como domicílio o local do estabelecimento onde haja indícios de 
utilização do veículo com predominância sobre os demais estabelecimentos da mesma pessoa 
jurídica. 

§ 5º - Presume-se domiciliado no Estado de São Paulo o proprietário cujo veículo 
estiver registrado no órgão competente deste Estado. 

§ 6º - Em se tratando de veículo de propriedade de empresa de arrendamento 
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mercantil (leasing), o imposto será devido no local do domicílio ou residência do arrendatário, 
nos termos deste artigo. 

§ 7º - Para os efeitos da alínea "b" do item 2 do § 1º deste artigo, equipara-se a 
estabelecimento da empresa locadora neste Estado, o lugar de situação dos veículos mantidos 
ou colocados à disposição para locação. 
 

SEÇÃO III 
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL 

 
Artigo 5º - Contribuinte do imposto é o proprietário do veículo. 
Parágrafo único - No caso de pessoa jurídica, considera-se contribuinte: 
1 - cada um dos seus estabelecimentos para fins de cumprimento das obrigações 

contidas nesta lei; 
2 - o conjunto dos estabelecimentos para fins de garantia do cumprimento das 

obrigações. 
Artigo 6º - São responsáveis pelo pagamento do imposto e acréscimos legais: 
I - o adquirente, em relação ao veículo adquirido sem o pagamento do imposto e 

acréscimos legais do exercício ou exercícios anteriores; 
II - o proprietário de veículo automotor que o alienar e não fornecer os dados 

necessários à alteração no Cadastro de Contribuintes do IPVA no prazo de 30 (trinta) dias, em 
relação aos fatos geradores ocorridos entre o momento da alienação e o do conhecimento desta 
pela autoridade responsável; 

III - o leiloeiro, em relação ao veículo adquirido ou arrematado em leilão e entregue 
sem comprovação do pagamento do IPVA e acréscimos legais pendentes sobre o mesmo, 
correspondente ao exercício ou exercícios anteriores; 

IV - o inventariante, pelos débitos devidos pelo espólio; 
V - o tutor ou o curador, pelos débitos de seu tutelado ou curatelado; 
VI - a pessoa jurídica que resultar da fusão, incorporação ou cisão de outra ou em 

outra pessoa jurídica; 
VII - o agente público que autorizar ou efetuar o registro, licenciamento ou a 

transferência de propriedade de veículo automotor neste Estado, sem a comprovação do 
pagamento ou do reconhecimento da imunidade, da concessão da isenção ou dispensa do 
pagamento do imposto; 

VIII - a pessoa jurídica de direito privado, bem como o sócio, diretor, gerente ou 
administrador, que tomar em locação veículo para uso neste Estado, em relação aos fatos 
geradores ocorridos nos exercícios em que o veículo estiver sob locação; 

IX - o agente público responsável pela contratação de locação de veículo, para uso 
neste Estado por pessoa jurídica de direito público, em relação aos fatos geradores ocorridos 
nos exercícios em que o veículo estiver sob locação; 

X - o sócio, diretor, gerente, administrador ou responsável pela empresa locadora, 
em relação aos veículos locados ou colocados à disposição para locação neste Estado; 

XI - o titular do domínio ou o possuidor a qualquer título; 
XII - todo aquele que efetivamente concorrer para a sonegação do imposto. 
§ 1º - No caso de veículo abrangido pela imunidade, isenção ou dispensa do 

pagamento do imposto, o agente público ou o leiloeiro deverá exigir a respectiva comprovação.  
§ 2º - A responsabilidade prevista nos incisos I, II, III, VII, VIII, IX, X, XI e XII 

deste artigo é solidária e não comporta benefício de ordem. 
§ 3º - Para eximir-se da responsabilidade prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, 

a pessoa jurídica ou o agente público deverá exigir comprovação de regular inscrição da 
empresa locadora no Cadastro de Contribuintes do IPVA, bem como do pagamento do imposto 
devido a este Estado, relativamente aos veículos objetos da locação. 
 

SEÇÃO IV 
DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

 
Artigo 7º - A base de cálculo do imposto é: 
I - na hipótese dos incisos I, V, IX e X, alíneas "a" e "b", do artigo 3º desta lei, o 

valor de mercado do veículo usado constante da tabela de que trata o § 1º deste artigo; 
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II - na hipótese do inciso II e X, alínea "c", do artigo 3º desta lei, o valor total 
constante do documento fiscal de aquisição do veículo pelo consumidor; 

III - na hipótese do inciso III do artigo 3º desta lei, o valor constante do documento 
de importação, acrescido dos valores dos tributos devidos em razão da importação, ainda que 
não recolhidos pelo importador; 

IV - na hipótese do inciso IV do artigo 3º desta lei: 
a) para o fabricante, o valor médio das operações com veículos do mesmo tipo que 

tenha comercializado no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador; 
b) para o revendedor, o valor da operação de aquisição do veículo, constante do 

documento fiscal de aquisição; 
c) para o importador, o valor a que se refere o inciso III deste artigo. 
V - na hipótese do inciso VI do artigo 3º desta lei, o valor da arrematação, acrescido 

das despesas cobradas ou debitadas do arrematante e dos valores dos tributos incidentes sobre 
a operação, ainda que não recolhidos; 

VI - na hipótese dos incisos VII e VIII do artigo 3º desta lei, a soma dos valores 
atualizados de aquisição de suas partes e peças e outras despesas, também atualizadas, que 
incorrerem na sua montagem. 

§ 1º - Para efeito do disposto no inciso I deste artigo, o Poder Executivo divulgará 
o valor de mercado por meio de tabela, considerando na sua elaboração a marca, o modelo, a 
espécie e o ano de fabricação. 

§ 2º - A tabela a que se refere o § 1º deste artigo, deverá ser divulgada para vigorar 
no exercício seguinte, e na fixação dos valores serão observados os preços médios de mercado 
vigentes no mês de setembro. 

§ 3º - Havendo veículo cujo modelo não tenha sido comercializado no mês de 
setembro, adotar-se-á o valor de outro do mesmo padrão. 

§ 4º - O Poder Executivo poderá adotar como base de cálculo: 
1 - para o veículo com mais de 10 (dez) anos e até 20 (vinte) anos de fabricação, 

valor equivalente a 90% (noventa por cento) da base de cálculo correspondente à do veículo 
fabricado no ano imediatamente posterior; 

2 - para o veículo com mais de 20 (vinte) anos de fabricação, a mesma base de 
cálculo do veículo com 20 anos de fabricação; 

3 - para os veículos usados referidos nos incisos VII e VIII do artigo 3º desta lei, o 
valor de registro do veículo novo, depreciado à taxa de 10% (dez por cento) em relação à base 
de cálculo utilizada no ano imediatamente anterior. 

§ 5º - O Poder Executivo poderá firmar convênios ou contratar serviços com 
entidades especializadas para a pesquisa dos valores médios de mercado dos veículos usados. 

§ 6º - Para determinação da base de cálculo é irrelevante o estado de conservação 
do veículo. 

§ 7º - Na falta do documento referido no inciso III deste artigo, será considerado, 
para a fixação da base de cálculo, o valor constante do documento expedido pelo órgão federal 
competente para a cobrança do tributo devido pela importação, acrescido dos demais impostos 
incidentes. 

§ 8º - A atualização de que trata o inciso VI deste artigo far-se-á pela variação da 
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, mediante multiplicação do valor constante 
dos documentos de aquisição das partes, peças e despesas de montagem, pelo coeficiente obtido 
com a divisão do valor nominal da UFESP, no mês da data de ocorrência do fato gerador, pelo 
valor da mesma unidade no mês de aquisição das partes, peças e despesas de montagem. 

§ 9º - Nas situações em que for constatada notória redução nos preços médios de 
mercado vigentes entre o mês de setembro e o mês de dezembro, poderá o Poder Executivo, 
excepcionalmente, autorizar a redução da base de cálculo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.017, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA. 

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 
DO FATO GERADOR 

 
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA é o tributo 

patrimonial que incide sobre a propriedade de veículo automotor aéreo, aquaviário e terrestre e 
será devido anualmente. 

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador: 
I - na data do desembaraço aduaneiro,em relação a veículo importado diretamente 

do exterior por consumidor final; 
II - na data da primeira aquisição por consumidor final; 
III - na data da incorporação de veículo ao ativo permanente do fabricante, do 

revendor ou do importador; 
IV - na data em que ocorrer a perda da não-incidência ou da isenção; 
V - no dia 1º de janeiro de cada ano, nos demais casos não-previstos neste artigo. 
§ 2º O imposto será devido ao Estado do Pará: 
I - de veículo terrestre, quando aqui se localizar o domicílio do proprietário; 
II - de aeronave, quando aqui se localizar o aeródromo da matrícula; 
III - de embarcação, quando aqui ocorrer a inscrição. 
§ 3º O disposto no parágrafo anterior aplica-se ainda que o veículo não esteja sujeito 

à matrícula ou inscrição nos órgãos competentes. 
§ 4º Na falta de indicação do domicílio do proprietário, será considerado o domicílio 

do possuidor do veículo. 
§ 5º Em qualquer hipótese de isenção prevista nesta Lei, o imposto será devido 

durante o período em que não se observarem as condições exigidas para o benefício. 
§ 6º Na hipótese prevista no art. 5º, o imposto será devido durante o período em que 

o veículo estiver na posse do proprietário ou de outrem, disponibilizado para o uso. (Redação 
dada ao art. 1º pela Lei 6.427/01, efeitos a partir de 28.12.01.) 
 

CAPÍTULO II 
DA NÃO-INCIDÊNCIA E DAS ISENÇÕES 

 
Art. 2º REVOGADO. (Revogado o art. 2º pela Lei 6.427/01, efeitos a partir de 

28.12.01.) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 444, DE 2017 

(Do Sr. Vitor Valim) 
 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, - Código Tributário 
Nacional, para dispor sobre o fato gerador do imposto sobre a propriedade 
de veículos automotores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar 

acrescida da seguinte seção: 

“LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................  
TÍTULO III 
Impostos 

....................................................................................  
CAPÍTULO III 

Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 
.....................................................................................  

SEÇÃO V 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

 

“Art. 45-A O imposto, de competência dos Estados, sobre 

a propriedade de veículos automotores tem como fato gerador a 

propriedade mensal de veículo automotor terrestre. 

§ 1º a cobrança do tributo será definida mediante legislação 

específica dos Estados e do Distrito Federal; 

§ 2º São imunes ao tributo, os veículos das pessoas 

jurídicas de direito público e qualquer instituição religiosa. 

§ 2º O imposto não incide sobre a propriedade de veículo 

roubado ou furtado, exceto nos casos de roubo e furto, o veículo 

seja recuperado. 

§ 3º A não incidência de que trata o § 2º condiciona-se ao 

registro de ocorrência policial para os casos de roubo e furto, e 

à apresentação de documento oficial que comprove a baixa de 

registro ou inscrição no órgão de trânsito no caso de sinistro. 

§ 4º No caso de ocorrência de roubo ou furto, e tendo 

havido a cobrança antecipada de que o sujeito passivo tem 

direito à restituição proporcional do tributo pago, referente aos 

meses em que não terá mais a propriedade do veículo.” (NR) 

Art. 2º O Art. 165, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art.165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de 

prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for à 

modalidade do pagamento, ressalvado o disposto no §4º do art. 162, nos 

seguintes casos: 

.................................................................................. 

V – Nos casos de furto ou roubo de automóveis, o Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores, contados a partir da 

apresentação do Boletim de Ocorrência e a Comprovação do aviso do 

roubo ou furto do veículo junto ao órgão do Detran do respectivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213.
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Município,  Estado ou Distrito Federal.  

a) O proprietário do veículo automotor poderá optar em ter a 

restituição do tributo em pecúnia ou como crédito do IPVA; 

b) No caso de veículo recuperado será descontado os meses em 

que o sujeito passivo ficou sem a propriedade do veículo; 

c) Em qualquer caso das alíneas anteriores a restituição só será 

creditada no exercício financeiro seguinte ao fato ocorrido;” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente à data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Tributário Nacional - CTN, criado pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, é uma lei brasileira que institui as normas gerais de direito tributário exigido pelo art. 

146, inciso III da Constituição Federal. 

É importante destacar que o IPVA fio criado para substituir a Taxa Rodoviária Única 

– TRU, estabelecida em 1969, mas vinculada a gastos com o sistema de transporte. O IPVA foi 

criado em São Paulo por meio de um Projeto de Lei nº 804 de 1985.  

O IPVA surgiu na Constituição Federal através da Emenda Constitucional nº 3, de 

1993, que alterou o art. 155 para dispor que compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir 

impostos sobre a propriedade de veículos automotores.  

O imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA é um tributo estadual 

pago anualmente pelo proprietário de todo e qualquer veículo automotor ao qual seja exigido 

emplacamento. Do total arrecadado, 50% cabe ao Estado e 50% ao Município onde ocorreu o 

emplacamento. 

O IPVA é o tributo incidente sobre a propriedade, domínio ou posse legítima de veículo 

automotor. O Pagamento é realizado à vista com desconto ou parcelado sem desconto. Registre-

se que a propriedade do veículo automotor é comprovada por meio do documento de 

propriedade emitido pelo Detran de cada Estado. 

Portanto, o fato gerador é a propriedade do bem, portanto, se o contribuinte não possui 

mais o bem devido ao roubo ou furto não há em se falar em pagamento do tributo. 

Entendemos que o proprietário de carro roubado ou furtado tem o direito de ter o valor 

do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotor (IPVA) restituído pela Receita 

Estadual. Visto que o valor total do imposto é pago no início do ano. 

Portanto, a presente proposição visa alterar o Código Tributário Nacional onde 

permitirá que caso o veículo seja furtado ou roubado e o IPVA esteja quitado, o proprietário 

tem direito a receber de volta o valor proporcional aos meses do ano sem o carro. As regras de 

restituição irão variar de um estado para outro, conforme legislação específica de cada ente 

federativo. 

A título de exemplo, há estados, onde o contribuinte pode recuperar proporcionalmente 

o imposto pago, e o que acontece em 13 (treze) Estados: Bahia, Ceará, Distrito Federal, Goiás, 

Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 
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São Paulo, Tocantins. Outros dois, apenas interrompem a cobrança a partir da apresentação do 

Boletim de Ocorrência: Amazonas e Maranhão. 

A presente proposição trata, em verdade, de uma previsão legislativa geral para 

restituição do pagamento do Imposto sobre Propriedade de veículos Automotores – IPVA, nos 

casos de furto ou roubo. Cabendo a cada Estado e o Distrito Federal normatizarem. 

É uma medida justa devido à inoperância de alguns Estados relativos à segurança 

pública. A Constituição Federal em seu art. 144 dispõe que a segurança publica é dever do 

Estado, dispondo que caberá as policias militares a policia ostensiva e a preservação da ordem 

pública. Ocorre que em muitos Estados a Segurança Pública é inerte.  

De acordo com dados divulgados no Fórum Brasileiro de Segurança Pública, a 

elevação de 31,85% no número de roubos de veículos entre 2014 e 2015 é relacionada com a 

busca de criminosos por novas fontes de renda. A falta de controle do estado nos presídios é 

tida como outro elemento que fortalece o crime. Isso porque as facções criminosas se organizam 

dentro das penitenciárias e de lá saem às ordens para seus subordinados. 

O presente Projeto inova, pois permite que o contribuinte que tiver seu veículo furtado 

ou roubado e seu IPVA quitado, tenha o direito de receber de volta o valor proporcional aos 

meses do ano que ficou sem o carro. 

Os fatos apresentados demonstram que é necessário rever a decisão de alterar o critério 

adotado pelo Código Tributário Nacional para resguardar o direito do contribuinte, é e este o 

propósito da presente proposição. 

Atualmente o fato gerador do imposto sobre veículos automotores é a propriedade do 

automóvel no dia 1º de janeiro de cada ano – ou no dia de seu registro no caso de veículos 

novos. Assim, ultrapassada essa data, já é o cidadão sujeito passivo do tributo, devendo realizar 

seu pagamento conforme o calendário de cobrança de seu Estado. 

Ocorre que, não raramente, o indivíduo se vê alijado de sua propriedade veicular em 

virtude de roubos, furtos ou sinistros ocorridos antes do término do ano. E, como o fato gerador 

ocorre integralmente no dia 1º de janeiro, terá arcado com a mesma carga tributária que aqueles 

que exerçam sua propriedade durante todo o ano. 

Diante da injustiça dessa situação, diversos Estados concedem a benesse fiscal de 

restituir o valor proporcional do IPVA referente aos meses em que o cidadão não está em posse 

de seu veículo. 

De modo a garantir essa medida de justiça aos brasileiros de todos os Estados – e não 

mais condicioná-la à boa vontade das Unidades da Federação –, temos por bem fixar o critério 

temporal do fato gerador do IPVA mensalmente. Assim, o fato gerador passa a ocorrer a cada 

mês, assegurando a desnecessidade de pagamento no caso de extinção da propriedade em 

determinado mês. 

Diante do exposto, conclamamos os ilustres Pares a apoiarem esta proposta. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2017. 

 

Deputado Vitor Valim 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 
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Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
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I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html


73 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3, DE 17 DE MARÇO DE 1993 
Altera os arts. 40, 42, 102, 103, 150, 155, 156, 

160, 167 da Constituição Federal.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 40. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 6º As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão 

custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos 

servidores, na forma da lei." 

"Art. 42. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 10 Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus pensionistas, 

o disposto no art. 40, §§ 4º, 5º e 6º.  

........................................................................................................................." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
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LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 

não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá 

as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 

imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o art. 

43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens 

produtores de renda ou dos proventos tributáveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos 

tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.  
 

CAPÍTULO IV 

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 

 

Seção I 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

 

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem 

como fato gerador: 

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; 

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51; 

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o 

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a 

finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Pagamento 
....................................................................................................................................................... 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo 

mecânico. 

§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o pagamento 

por cheque ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que o pagamento 

em moeda corrente. 

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste 

pelo sacado. 

§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização 

regular daquela, ressalvado o disposto no art. 150. 

§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta 

modalidade não dão direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na legislação 

tributária, ou naqueles em que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara se ao 

pagamento em estampilha.  

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo 

sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a 

diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade 

administrativa competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, 

obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos 

decorrentes de responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos 

impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos montantes.  

Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente 

pelo sujeito passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo 

ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas 

sem fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo 

idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe 

pagar. 

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a 

importância consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou 

em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
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Seção III 

Pagamento Indevido 
 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado 

o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo 

ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.  

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência 

do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido 

encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 

recebê-la. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 81, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Estabelece normas gerais acerca do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA), previsto no art. 146, III, da Constituição. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece, nos termos do inciso III do art. 146 da 

Constituição Federal, normas gerais acerca do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA), previsto no art. 155, III, da Constituição. 

Art. 2º O IPVA incide, anualmente, sobre a propriedade de veículos automotores 

terrestres. 

Art. 3º O contribuinte do IPVA é o proprietário de veículo automotor e o 

adquirente do veículo responde solidariamente com o proprietário alienante pelo 

imposto e acréscimos legais vencidos e não pagos. 

Art. 4º O imposto é devido no local do domicílio do contribuinte.  



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

Art. 5º A base de cálculo do IPVA é o valor venal do veículo divulgado pela 

Secretaria de Fazenda estadual ou distrital, com base nos preços médios 

praticados no mercado, pesquisados em publicações especializadas e, 

subsidiariamente, na rede revendedora, observando-se espécie, marca, modelo, 

potência, capacidade máxima de tração e carga, ano de fabricação e tipo de 

combustível utilizado. 

§1º A Secretaria de Fazenda estadual ou distrital fará publicar, em veículo de 

mídia oficial, tabelas que informem os valores da base de cálculo do IPVA de 

que trata o caput. 

§2º Será considerado como base de cálculo do veículo importado pelo 

consumidor, no exercício em que ocorrer a importação, o valor constante no 

documento relativo a seu desembaraço aduaneiro em moeda nacional, 

acrescido dos tributos federais, estaduais e municipais e demais encargos 

devidos pela importação. 

§ 3º A base de cálculo disciplinada no caput deverá apresentar progressão de 

alíquota conforme o critério ano de fabricação for mais antigo. 

§4º A progressão de alíquota definida no parágrafo anterior será definida pela 

Secretária de fazenda estadual ou distrital ouvido o posicionamento da 

Secretária de meio ambiente estadual ou distrital. 

§5º Compete a Secretaria de fazenda estadual ou distrital comunicar o 

departamento de trânsito estadual ou distrital sobre os veículos que estão a dois 

exercícios fiscais sem o recolhimento do imposto disciplinado no caput para que 

seja feito o recolhimento do veículo: 

I - Poderá o proprietário fazer o pagamento dos impostos em atraso 

para a liberação do veículo em prazo definido pelo poder publico 

estadual; 

II - Caso o proprietário não faça o pagamento para a liberação do 

veículo competirá à secretaria de fazenda estadual ou distrital realizar 

leilão com valor de lance mínimo dos impostos acumulados;  

III - Caso no leilão no seja feito nenhum lance o veiculo deverá ser 

destinado a uma política de logística reversa.   

§6º O cidadão poderá, mediante apresentação de comprovante de entrega do 

veículo em centro de reciclagem ou centro de recebimento de política logística 

reversa, requerer perante a secretária de fazenda estadual ou distratal a isenção 
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do IPVA para outro veículo pelo prazo de dois exercícios financeiros. 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

 
JUSTIFICATIVA 

Repete-se todos os anos, principalmente às vésperas dos prazos de recolhimentos 
do IPVA - imposto sobre propriedade de veículos automotores, a discussão em torno 
da constitucionalidade ou não de sua cobrança. 

De fato, temos como legisladores a obrigatoriedade de disciplinar os elementos que 
os constituintes originais nos atribuíram e o IPVA ainda não tem lei complementar 
estabelecendo sua aplicação. 

Nos precisos termos do inciso III do art. 146 da CF, cabe ao Congresso Nacional editar 
normas gerais de natureza tributária, fez bem o legislador constituinte, pois até hoje 
não há unanimidade na doutrina quanto ao conteúdo da norma geral em matéria 
tributária e nem há uma conceituação precisa do que seja norma geral. Ela não se 
confunde com o princípio, como querem alguns autores, pois este, apesar da sua força 
vinculativa, não constitui norma jurídica em sentido formal.  

Em 2003, fruto da emenda constitucional 42, ficou estabelecido que o IPVA tenha sua 
alíquota mínima estabelecida pelo Senado Federal, o que possibilitou uma redução 
na guerra fiscal entre os estados em fase a cobrança do referido imposto. 

Entendemos ser oportuno regular as regras gerais de incidência deste tributo e 
incluímos a antiguidade do veículo como fator preponderante da base de cálculo, pois 
entendemos ser de suma importância ter uma alíquota progressiva para que não haja 
incentivo a manutenção de veículos muito antigos com potencial cada vez maior de 
poluição. 

Isso posto vislumbramos um duplo ganho para a sociedade brasileira, o primeiro é 
que teremos um estimulo fiscal para que os cidadãos troquem de veículos de forma 
mais célere, o que gera um aquecimento na economia. O segundo ganho, em nossa 
opinião o mais importante, é contribuir para a redução de emissão de poluentes em 
nossas cidades. 

Por outro lado, percebemos que a presente medida poderia acarretar no aumento de 
abandono de veículos nas cidades, para isso propomos que o poder público estadual 
deverá recolher os veículos que tenham dois exercícios fiscais sem o devido 
pagamento para garantir o equilíbrio fiscal do estado e orientar o encaminhamento 
dos veículos para uma política de logística reversa. 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei 
complementar. 

Sala das Sessões, 27 março de 2019. 
 
 

Deputado Felipe Carreras 
PSB/PE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
CONSTITUIÇÃO  
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DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 
a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 
recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 
União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 
Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 
Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 
nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório 
será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 
e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 
art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 
fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 
2002) 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
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União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 
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Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino.  

Seção III 
Dos Impostos da União 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  
I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
III - renda e proventos de qualquer natureza;  
IV - produtos industrializados;  
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  
VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 
o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 
devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html


83 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 
Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 
 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 
e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 
desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
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Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
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§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 
Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 
outras providências.  

 
As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art.37. ............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 
exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 
para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 
com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 
lei ou convênio.  
.............................................................................................................." (NR) 
"Art.52. .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 
Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 
administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Municípios.  
.............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 100, DE 2019 

(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 
 

Estabelece normas gerais acerca do imposto sobre propriedade de 
veículos automotores previsto no art. 155, III, da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  

 
 O Congresso Nacional Decreta: 
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 Art. 1º Esta Lei Complementar regula, na forma do art. 146, III, da 

Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis ao imposto 

sobre propriedade de veículos automotores (IPVA), previsto no art. 155, III, da 

Constituição, de competência dos Estados e Distrito Federal, sem prejuízo de suas 

respectivas legislações supletivas e suplementares. 

 Art. 2º O imposto de que trata esta Lei incide, em cada exercício 

financeiro, sobre os veículos automotores. 

 Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se veículo 

automotor qualquer veículo terrestre dotado de força motriz própria, ainda que 

complementar ou alternativa de fonte de energia natural. 

 Art. 3º O imposto não incide: 

 I -  sobre a propriedade de veículos marítimos e aéreos; 

 II - sobre a propriedade de veículos terrestres que contem, no mínimo, 

10 anos de sua fabricação; 

 III - sobre veículo automotor que integre o patrimônio: 

 a) da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como as autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder público; 

 b) dos templos de qualquer culto; 

 c) dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e assistência social, sem 

fins lucrativos. 

 Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal poderão 

estabelecer outras hipóteses de não incidência e de isenção do tributo de que trata 

esta lei. 

 Art. 4º O contribuinte, sujeito passivo do imposto, é o proprietário do 

veículo, considerando-se, para efeitos desta Lei, aquele ao qual esteja registrado o 

veículo perante o departamento de trânsito competente. 

 Art. 5º O sujeito ativo do imposto é o ente federado no qual o 

departamento de trânsito a ele vinculado esteja o veículo registrado. 

 Art. 6º O fato gerador do tributo ocorre: 

 I - para efeitos da primeira tributação, sendo o veículo novo, na data 

de aquisição ou incorporação pelo contribuinte, bem como da data do desembaraço 

aduaneiro no caso de importação; 
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 II - anualmente, no início dos subsequentes exercícios financeiros ao 

que ocorrida a primeira tributação. 

 Parágrafo único. A Lei local poderá estabelecer outras hipóteses e 

condições específicas para a ocorrência do fato gerador do tributo. 

 Art. 7º A base de cálculo do imposto sobre propriedade de veículos 

automotores é o valor de aquisição ou o valor médio do veículo, aferido de acordo 

com o estado e a forma de aquisição da propriedade pelo contribuinte, na forma 

estabelecida por Lei local. 

 Art. 8º A alíquota do imposto será estabelecida pelos Estados e 

Distrito Federal, observada o percentual mínimo fixado pelo Senado Federal conforme 

o art. 155, § 6º, I, da Constituição Federal, distinguindo-se o tipo e a utilização do 

veículo. 

 § 1º. Para fins de fixação da alíquota, considerar-se-á como tipo e 

utilização do veículo, no que couber, a classificação constante do art. 96 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997. 

 § 2º. A alíquota do imposto sobre propriedade de veículos 

automotores será reduza progressivamente conforme o ano de fabricação até a não 

mais incidência do tributo, na forma que dispõe o art. 3º, II, desta Lei. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 Senhores parlamentares, a presente proposição pretende incorporar 

ao ordenamento jurídico infraconstitucional, normas gerais a respeito do imposto 

sobre propriedade de veículos automotores.  

 Conquanto estabelecido pelo art. 146, III, da Constituição Federal, 

caber à União a edição de Lei Complementar estabelecendo normas gerais em 

matéria de legislação tributária, até o momento não há norma federal que regulamente 

o imposto sobre propriedade de veículos automotores. 

 Com isso, vislumbra-se a importância da presente proposição, que 

cuida em estabelecer diretrizes sobre incidência, não incidência e fato gerador do 

tributo, sujeitos tributários, além de base de cálculo e alíquota, respeitando-se, 

evidentemente, a limitação legislativa geral sobre a matéria. 

 A matéria vertida na proposição estabelece a incidência do referido 

tributo aos veículos automotores exclusivamente terrestres, excluindo-se, portanto, os 
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veículos náuticos e aéreos. Essa escolha legislativa, amparada na interpretação 

constitucional, é subsidiada por dois fundamentos: o primeiro decorre do próprio fator 

histórico de criação do imposto, que surgiu com vistas a substituir o antigo tributo 

denominado “taxa rodoviária única”, cujo raio de aplicação, a toda evidência, cingia-

se apenas aos veículos terrestres, assim como o tributo substituto (IPVA); o segundo 

porque, em sendo o IPVA um tributo de competência dos Estados e Distrito Federal, 

não possuem tais entes federativos legitimidade para disciplinar c) a navegação aérea, 

aeroespacial (art. 21, XII, c, da Constituição Federal), bem assim para legislar sobre 

direito marítimo, aeronáutico, espacial, regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, 

marítima, aérea e aeroespacial (art. 22, I e X, da Constituição Federal), cabendo tais 

matérias exclusivamente à União. 

 A propósito, tal como consignado na presente proposição, o Supremo 

Tribunal Federal já teve a oportunidade de se manifestar sobre a não incidência do 

IPVA aos veículos aéreos e marítimos, conforme o RE 379.572/RJ, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, o RE 134.509/AM e o RE 255.111/SP, ambos de relatoria do Min. Sepúlveda 

Pertence. 

 Além disso, acrescenta-se como hipótese de não incidência do tributo 

os veículos que contem com 10 anos ou mais de sua fabricação. 

 Referida hipótese de exclusão de incidência possui dois argumentos 

que caminham favoravelmente: um, é que a edição desse marco temporal evita uma 

certa disparidade entre cada um dos Estados e Distrito Federal, que estabelecem 

hipóteses distintas para afastar o pagamento do IPVA pelo contribuinte proprietário de 

um carro antigo, estabelecendo um parâmetro razoável a evitar disputas fiscais pelos 

ente federados; dois, ao longo de 10 anos contados de sua fabricação, para além de 

o sujeito passivo já ter contribuído com o fisco durante todo esse período, não há 

negar que o veículo terá alcançado um patamar de depreciação de seu valor de 

mercado razoavelmente elevado, de modo que ao se manter a incidência do tributo, 

entende que a sua cobrança não seria razoável, o que poderia, inclusive, caracterizar 

o constitucionalmente vedado efeito confiscatório da propriedade. 

 Vale o registro de que nada impede que os Estados e Distrito Federal 

estabeleçam, como norma suplementar, outras hipóteses de não incidência (até mais 

benéficas que as previstas na presente proposição) ou de isenção do tributo. 

 O projeto prevê, ainda, que a base de cálculo do veículo seja aferida 

considerando o valor de aquisição ou o valor médio do veículo, nos termos a serem 
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disciplinados pela Lei local. 

 Finalmente, a proposição estabelece que a fixação da alíquota do 

tributo deverá levar em consideração apenas a distinção do tipo e a utilização do 

veículo, conforme preceituado na Constituição Federal (art. 155, § 6º, I), cuja 

classificação de tais distinções será considerada conforme a classificação adotada 

pelo Código de Trânsito Brasileiro (art. 96). Além disso, na fixação da alíquota também 

se adotou importante mecanismo a evitar um esgotamento do contribuinte, prevendo 

a sua redução progressivamente ao longo dos anos até a não mais incidência do 

tributo. 

 Em síntese, essa é a ideia do projeto, visando suprir a lacuna de 

normas gerais a respeito do imposto sobre propriedade de veículos automotores. 

 Ante essas considerações, entendemos que o presente projeto de lei  

complementar é de inegável importância e relevância, ao que solicitamos o apoio dos 

nobres pares para a aprovação da matéria. 

 
 Sala das Sessões, em 10 de abril de 2019. 
 
 

Deputado Nivaldo Albuquerque 
PTB/AL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 
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Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 
a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
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f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 
120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
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profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 
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DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 
a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 
União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 
Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 
Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 
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nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório 

será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 
e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 
art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 
fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 
2002) 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino.  

Seção III 
Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  
I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
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III - renda e proventos de qualquer natureza;  
IV - produtos industrializados;  
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  
VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 
o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 
devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 
Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 
e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 
desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  
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a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 
ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 
153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
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incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IX 
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DOS VEÍCULOS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 96. Os veículos classificam-se em:  
I - quanto a tração:  
a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque;   
II - quanto à espécie:  
a) de passageiros:  
1 - bicicleta:  
2 - ciclomotor;  
3 - motoneta;  
4 - motocicleta;  
5 - triciclo;  
6 - quadriciclo;  
7 - automóvel;  
8 - microônibus;  
9 - ônibus;  
10 - bonde;  
11 - reboque ou semi-reboque;  
12 - charrete;  
b) de carga:  
1 - motoneta;  
2 - motocicleta;  
3 - triciclo;  
4 - quadriciclo;  
5 - caminhonete;  
6 - caminhão;  
7 - reboque ou semi-reboque;  
8 - carroça;  
9 - carro-de-mão; 
c) misto:  
1 - camioneta;  
2 - utilitário;  
3 - outros;  
d) de competição; 
e) de tração:  
1 - caminhão-trator;  
2 - trator de rodas;  
3 - trator de esteiras;  
4 - trator misto; 
f) especial; 
g) de coleção; 
III - quanto à categoria:  
a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 
c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem.  
Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 
CONTRAN, em função de suas aplicações.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 156, DE 2019 

(Do Sr. Newton Cardoso Jr) 
 

Institui o Imposto sobre a Propriedade de Aeronaves e Embarcações 
(IPAE) e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-226/2016.  
 

 
Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Imposto sobre a Propriedade de Aeronaves e 

Embarcações – IPAE, de cunho Federal, o qual será cobrado, fiscalizado, arrecadado 

e administrado nos termos desta Lei Complementar.  

Art. 2º O fato gerador do IPAE é a propriedade de: 

I – aeronaves privadas; 

 II – embarcações e motos aquáticas privadas. 

Parágrafo Único: para os efeitos desta Lei Complementar, somente a 

propriedade de bens que possuam motores a combustão ou a reação como fonte 

primária de energia voltada para o seu deslocamento será considerada para a 

ocorrência do fato gerador; 

Art. 3º A incidência do imposto independe da regularidade da 

matrícula da aeronave ou da inscrição da embarcação no respectivo órgão de registro. 

Art. 4º O fato gerador do imposto ocorre: 

I – na hipótese de bem novo, na data de aquisição pelo contribuinte;  

II  – na hipótese de bem usado, no dia 1º de janeiro de cada exercício; 

e 

III – na hipótese de bem importado, na data de seu desembaraço 

aduaneiro.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se nova a 

aeronave ou embarcação sem uso até a sua saída de estabelecimento do revendedor 

ou fabricante.  
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§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e III do § 1º deste artigo, o 

recolhimento do imposto será proporcional ao número de dias restantes para o fim do 

exercício.  

§ 3º Na hipótese de bem usado que não se encontrava anteriormente 

sujeito ao pagamento do imposto, considera-se ocorrido o fato gerador na data em 

que se der o fato ensejador da perda da imunidade ou isenção.  

Art. 5º É contribuinte do imposto o proprietário, possuidor ou titular do 

domínio útil do bem.  

§ 1º Respondem solidariamente pelo valor do imposto: 

I – o adquirente a qualquer título ou o remitente pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remitidos; ou 

II – o responsável pela inscrição ou matrícula, pelo tributo devido em 

razão da realização de atos registrais sem prova da quitação do imposto. 

§ 2º No caso de aquisição em leilão promovido pelo poder público, o 

valor do imposto se sub-roga no respectivo preço. 

§ 3º Não se aplica o disposto no inciso I deste artigo, no caso de 

constar no instrumento do negócio prova da quitação de obrigações tributárias 

relativas ao bem. 

§ 4º A solidariedade prevista neste artigo não comporta benefício de 

ordem. 

Art. 6º A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem. 

§ 1º O valor venal é: 

I – na hipótese de bem novo, o valor da operação informado no 

documento fiscal referente à transmissão da propriedade ou na declaração de 

importação; e 

II – na hipótese de bem usado, o valor declarado pelo contribuinte, 

desde que não seja inferior ao valor fixado pela Administração Tributária na Pauta de 

Valores Mínimos do IPAE do respectivo exercício. 

§ 2º Os valores da Pauta de Valores Mínimos do IPAE de que trata o 

inciso II do § 1º deste artigo serão fixados, anualmente, com base nos preços médios 

praticados no mercado, pesquisados em publicações especializadas e, 

subsidiariamente, na rede revendedora, observando-se espécie, marca, modelo, 

potência, tamanho, ano de fabricação e, conforme dispuser o regulamento, outros 

elementos determinantes do valor venal de aeronaves e embarcações. 

Art. 7º A alíquota do imposto é 2% (dois por cento). 

Art. 8º É isento do imposto a propriedade, a posse ou o domínio útil 

de aeronave utilizada em: 
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I – operações de transporte aéreo comercial; e 

II – atividades de formação, treinamento ou aperfeiçoamento de 

tripulantes e demais pessoal técnico. 

Parágrafo único. A isenção de que trata o inciso I do caput deste artigo 

abrange as operações de transporte aeromédico e de transporte aéreo público não 

regular na modalidade táxi aéreo. 

Art. 9º O imposto deverá ser recolhido até o último dia útil do mês de 

março de cada ano. 

§ 1º  O Poder Executivo disciplinará as formas de recolhimento do 

imposto, que, à opção do contribuinte, poderá ser pago em até 4 (quatro) quotas 

iguais, mensais e sucessivas. 

§ 2º O recolhimento em quotas observará o seguinte:  

I – nenhuma quota será inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), e o 

imposto de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) será pago de uma só vez; 

II – a primeira quota deverá ser paga no prazo fixado no caput deste 

artigo; 

III – as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data prevista no caput deste 

artigo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento, vencerão 

no último dia útil de cada mês; e  

IV – é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o 

pagamento do imposto ou das quotas. 

Art. 10. O imposto não recolhido nos prazos previstos nesta Lei 

Complementar será acrescido de multa e juros de mora na forma do disposto no art. 

61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

Art. 11.  Nos casos de lançamento de ofício, aplicar-se-á o disposto 

nos arts. 44, 47 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 12. Compete à Secretaria Especial da Receita Federal a 

administração do imposto, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e 

arrecadação. 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, 

a Secretaria Especial da Receita Federal poderá requisitar ou proceder ao exame de 

documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias. 

Art. 13. Prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações 

necessárias à identificação dos contribuintes e dos valores das respectivas 

operações, nos termos, nas condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos 

em regulamento: 
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I – fabricantes e revendedores de aeronaves e embarcações; 

II – contribuintes do imposto;  

III – outras pessoas que tenham participação ou interesse em 

operações relacionadas com o fato gerador do imposto; e 

IV – entidades e pessoas de que trata o art. 197 da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional. 

§ 1° Os órgãos públicos responsáveis pela matrícula da aeronave ou 

inscrição da embarcação encaminharão à Secretaria da Receita Federal as 

informações de que trata o caput deste artigo na forma prevista em ato do Poder 

Executivo. 

§ 2° Na falta de informações ou insuficiência de dados necessários à 

apuração do imposto, este será determinado com base em elementos de que dispuser 

a Administração Tributária. 

Art. 14. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações de que 

trata o caput do art. 13 desta Lei Complementar, nos prazos fixados no regulamento, 

ou que as prestar com inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes 

multas: 

I – equivalente a 0,1% (um décimo por cento), por mês-calendário ou 

fração, do valor venal do bem a que se referir a apuração, limitada a 1% (um por 

cento), relativamente às pessoas que deixarem de prestar ou prestar com atraso as 

informações; e 

II – 1% (um por cento), não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), do 

valor omitido, inexato ou incorreto. 

§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será reduzida: 

I – à metade, quando as informações forem prestadas depois do 

prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; e 

II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a prestação das 

informações no prazo fixado em intimação. 

§ 2º A multa de que trata o inciso II do caput deste artigo: 

I – não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, 

incorreções ou omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e 

II – será reduzida em vinte e cinco por cento, se forem corrigidas as 

inexatidões, incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação. 

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput deste artigo não poderá ser 

inferior à R$ 500,00 (quinhentos mil reais). 

§ 4º Quando não for possível determinar o valor venal do bem   deverá 

ser utilizada a Pauta de Valores Mínimos do IPAE. 
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Art. 15. Serão regidos pelas normas relativas aos tributos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal: 

I – o processo administrativo de determinação e exigência do imposto; 

II – o processo de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação; 

III – a inscrição do débito não pago em dívida ativa e a sua 

subsequente cobrança administrativa e judicial. 

Art. 16. A União repassará 40% (quarenta por cento) da arrecadação 

do imposto previsto nesta Lei Complementar entregará aos Estados e ao Distrito 

Federal, inclusive os respectivos juros e multas moratórias cobrados, administrativa 

ou judicialmente, na proporção que lhes cabe na distribuição do fundo de que trata a 

alínea “a” do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 

Art. 17. É vedado o registro de atos de transmissão da propriedade ou 

de quaisquer direitos sobre aeronaves e embarcações de que trata esta Lei 

Complementar sem prova da quitação do imposto previsto nesta Lei Complementar. 

Art. 18. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do 

exercício seguinte ao de sua publicação, observado o disposto na alínea “c” do inciso 

III do art. 150 da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto é instituir, com base na competência 

residual da União, o Imposto sobre a Propriedade de Aeronaves e Embarcações, 

definindo fatos geradores, contribuintes, bases de cálculo, alíquota, hipóteses de 

isenção, prazos para recolhimento e demais critérios indispensáveis para a 

administração, fiscalização e arrecadação do tributo, bem como partilhando 40% da 

receita do imposto com os municípios brasileiros. 

Como se sabe, o art. 155, inciso III, da Constituição Federal atribui 

aos Estados e ao Distrito Federal a competência para instituir o Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores – IPVA. 

No entanto, o mencionado dispositivo legal deixa de precisar o sentido 

da expressão “veículos automotores”, ocasionando expressivo espaço para um longo 

debate em torno da abrangência do referido imposto. 

Em especial, há muita discussão se a propriedade de aeronaves e 

embarcações está incluída no campo de incidência do fato gerador do IPVA. Por certo, 

diversos estados brasileiros anseiam maximizar a arrecadação do imposto ao tributar 

a propriedade de todos os tipos de veículos com abarcados pelo IPVA, sejam eles 

terrestres, aéreos ou aquáticos. 

Uma forma que o Congresso Nacional tem usado para se posicionar 

diante dessas discussões é a apresentação de Projetos de Lei Complementar para 

estabelecer regras gerais do IPVA, que, dentre outros aspectos, preveem a inclusão 

da propriedade de embarcações e aeronaves no rol de fatos geradores do sobredito 
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tributo. 

Acredito, contudo, que esse não é o caminho mais apropriado para 

lidar com a matéria, visto que o Supremo Tribunal Federal, em julgamento ao Recurso 

Extraordinário nº 379.572, decidiu que a inclusão da propriedade de aeronaves e 

embarcações no campo de incidência do IPVA viola o inciso III do art. 155 da 

Constituição da República, que, nos termos da jurisprudência do referido Tribunal, se 

restringe a veículos de circulação terrestre. 

Assim sendo, entendo que a instituição do imposto sugerido nesta 

Proposição preencheria essa lacuna deixada pelo constituinte originário, tornando 

mais justa a tributação sobre a propriedade no Brasil, o que é um grande anseio da 

sociedade, razões pelas quais conto com o apoio dos nobres colegas Parlamentares 

para o aperfeiçoamento e a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 
 

 
 NEWTON CARDOSO JR 

Deputado Federal (MDB/MG) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
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equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino.  
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
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operações interestaduais;  
VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 
e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 
desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
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h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 
única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 
153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
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de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 
no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal.  

Art. 159. A União entregará:  
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada 
no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 
regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-
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árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  
d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 
no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 
de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 
inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 
nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 
os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 
e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 
recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 
de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

....................................................................................................................................................... 
Multas de Lançamento de Ofício 

 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html


114 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de 
declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 
pagamento mensal: (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 
ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso 
de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 
apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 
líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (“Caput” do 
parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 
marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, 

de 29 de agosto de 1991;  
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo 

com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da 

Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem 

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 
benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 
má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 
Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
Art. 46. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
 

Seção VI 
Aplicação de Acréscimos de Procedimento Espontâneo 

 
Art. 47.  A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria 

da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo 
de inicio de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito passivo 
como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de 
procedimento espontâneo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 
Processo Administrativo de Consulta 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
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Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos 
de consulta serão solucionados em instância única.  

§ 1º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia, na forma 
disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, poderá ser atribuída:  

I - a unidade central; ou  
II - a unidade descentralizada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.788, de 

14/1/2013) 
§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão observados 

quando da solução da consulta.  
§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou do 

despacho que declarar sua ineficácia.  
§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma 

disposta em ato normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal.  
§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a uma 

mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito 
suspensivo, para o órgão de que trata o inciso I do § 1º.  

§ 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo destinatário 
da solução divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução.  

§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções 
divergentes sobre idênticas situações.  

§ 8º O juízo de admissibilidade do recurso será realizado na forma disciplinada pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.788, de 
14/1/2013) 

§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, 
formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções 
divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento.  

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que 
esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre 
idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no prazo de trinta dias contados 
da respectiva publicação.  

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato 
específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução 
reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência.  

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela 
expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado ciência 
ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.  

§ 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de 
consultas não solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de 
janeiro de 1997:  

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria 
consultada;  

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as 
normas previstas nesta Lei.  

§ 14. A consulta poderá ser formulada por meio eletrônico, na forma disciplinada 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.788, de 
14/1/2013) 

§ 15. O Poder Executivo regulamentará prazo para solução das consultas de que 
trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Acréscimos Moratórios 

 
Multas e Juros 

 
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º 
de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
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§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 
subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição 
até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.  
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados 

à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento 
do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  (Vide 
art. 4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 
Pagamento em Quotas-Juros 

 
Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a 
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração 
de rendimentos.  

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se 
refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão 
acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do 
mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior 
ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade 
administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou 
atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições 

financeiras; 
III - as empresas de administração de bens; 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - os inventariantes; 
VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, 

ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 
Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 
segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.  

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
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e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 
seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido pela 
Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, 
desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na 
entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, 
por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 
10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação 
do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I - representações fiscais para fins penais; 
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 16, DE 2020 

(Do Sr. Nivaldo Albuquerque ) 
 

Cria norma geral com critério para a fixação, por cada ente tributário 
competente, de redução do valor devido do imposto sobre a propriedade 
de veículos automotores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-343/2013.  
 

 
 O Congresso Nacional Decreta: 

 

 Art. 1º. Esta Lei Complementar disciplina, na forma do 

art. 146, III, da Constituição Federal, norma geral de direito tributário 

com critério de fixação de redução do valor devido do imposto sobre 

propriedade de veículos automotores (IPVA), previsto no art. 155, III, da 

Constituição, de competência dos Estados e Distrito Federal, sem prejuízo 

de suas respectivas legislações supletivas e suplementares. 

 Art. 2º. Do imposto sobre propriedade de veículos 

automotores deverá ser estipulado redutores progressivos do valor devido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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do tributo de acordo com a permanência do contribuinte sem anotações de 

infrações de trânsito em sua Carteira Nacional de Habilitação. 

 Parágrafo único. Observando-se o regime de competências 

suplementares dos Estados e do Distrito Federal de que trata o art. 24, 

§ 2º, da Constituição Federal, caberá aos entes federados a fixação dos 

valores referente à redução de que trata o caput. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Senhores parlamentares, a presente proposição visa 

disciplinar, em caráter geral, critério de redução do valor a ser pago em 

referência ao imposto sobre a propriedade de veículos automotores do 

resultado de suas bases de cálculos e alíquotas. 

 Com efeito, referido critério tem por cerne a concessão 

de descontos aos contribuintes do imposto sobre a propriedade de veículos 

automotores de acordo com a sua permanência sem anotações de infrações de 

trânsito na Carteira Nacional de Habilitação. 

 De início, registre-se, por pertinente, que o projeto 

de lei complementar de que se cuida não ofende o regime constitucional de 

competências, eis que a matéria versada neste instrumento é de caráter 

geral, não ofendendo a liberdade dos legisladores estaduais e distritais 

no estabelecimento concreto de bases de cálculo, alíquotas e valores de 

desconto no pagamento do tributo, mas apenas a criação de um critério 

objetivo e geral a ser observado no disciplinamento do tema por cada um 

dos entes competentes. 

 Ademais, não há falar, com a edição desta Lei, em 

comprometimento fiscal dos Estados e do Distrito Federal, vez que, como 

exposto, não há qualquer estipulação concreta de valores a serem 

renunciados pelos sujeitos passivos da relação tributária do imposto sobre 

a propriedade de veículos automotores. A propósito, conforme se observa 

do texto proposto, a definição dos valores a serem descontados do tributo 

dependerá exclusivamente de cada um dos entes federados de acordo com 

suas políticas fiscais. 

 Portanto, do presente projeto se vislumbra uma diretriz 

voltada a desencadear nos entes federados competentes a definição de um 

mecanismo de desconto no valor devido do tributo como forma de estimular 

e bonificar as boas práticas no trânsito. 

 Ante essas considerações, entendemos que o presente 

projeto de lei complementar é de inegável importância e relevância, ao 
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que solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria. 

 Sala das Sessões, em 3 de março de 2020. 

 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 

PTB/AL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 
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ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 
e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 
17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 
90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 
desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
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Constitucional nº 42, de 2003) 
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 
153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
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I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 242, DE 2020 

(Do Sr. Junio Amaral) 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores, 
para excluir da sua base de cálculo os tributos cobrados na produção e 
comercialização do veículo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), para excluir da sua base de cálculo os 

tributos cobrados na produção e comercialização do veículo. 

Art. 2º A base de cálculo do IPVA é o valor venal do veículo, excluindo-

se os seguintes tributos cobrados nas etapas de sua produção e comercialização: 

I - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

II - Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS); 

III - Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep); e 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

§ 1º No caso de veículos importados, a exclusão aplica-se ao ICMS e 

IPI vinculados à importação, ao PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação, 

mantido na base de cálculo do IPVA o valor relativo ao Imposto de Importação (II) e 

demais taxas e encargos aduaneiros. 

§ 2º Lei estadual definirá a metodologia para o cálculo dos tributos 

devidos nas etapas de produção e comercialização do veículo, autorizada a adoção: 
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I - dos percentuais constantes dos documentos fiscais para 

atendimento do disposto na Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012; ou 

II - de percentuais médios estimados, aplicáveis de forma 

generalizada a cada categoria de veículo. 

 § 3º Em relação à base de cálculo do IPVA fixada para os anos 

subsequentes ao de aquisição do veículo, a exclusão de que trata este artigo será 

calculada aplicando-se o percentual do valor dos tributos mencionados nos incisos do 

caput deste artigo em relação ao valor de aquisição do veículo novo. 

§ 4º Para os veículos adquiridos antes do início da produção de efeitos 

desta Lei Complementar, a exclusão da base de cálculo será calculada por meio do 

percentual de que trata o § 3º, estimado para cada categoria de veículos, nos termos 

da lei estadual. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação e produz efeitos a partir do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 574.706, decidiu que o Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) não compunha a receita 

bruta da empresas, pelo que excluiu o referido imposto da base de cálculo da 

Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (Cofins). 

O processo ainda não transitou em julgado, é verdade. Mas já abalou 

os pilares do sistema tributário nacional, complexo e confuso, pouco ou nada 

transparente, especialmente por conta de a legislação permitir a cobrança de tributos 

sobre tributos, inflando artificialmente suas bases de cálculo, em prejuízo do 

contribuinte.  

O objetivo deste projeto de lei complementar é adaptar a cobrança do 

Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) à decisão do STF, 

excluindo de sua base de cálculo o valor dos tributos incidentes sobre a produção e 

comercialização de veículos, a saber, o próprio ICMS, o Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), a Contribuição para o Programa de Integração Social e o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

A presente iniciativa tornará a cobrança do IPVA mais transparente, 

antecipando, de certa forma, a reforma da legislação tributária que será necessária a 

partir do desfecho do julgamento retro mencionado, que repudiou a cobrança em 

cascata de imposto sobre imposto, 

Por isso, contamos com o apoio dos nobres Pares para a discussão 



125 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

e aprovação desta proposição.  

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2020. 

 

Deputado JUNIO AMARAL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.741, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012 
Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 
consumidor, de que trata o § 5º do artigo 150 da 
Constituição Federal; altera o inciso III do art. 
6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Emitidos por ocasião da venda ao consumidor de mercadorias e serviços, 

em todo território nacional, deverá constar, dos documentos fiscais ou equivalentes, a 
informação do valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e 
municipais, cuja incidência influi na formação dos respectivos preços de venda.  

§ 1º A apuração do valor dos tributos incidentes deverá ser feita em relação a cada 
mercadoria ou serviço, separadamente, inclusive nas hipóteses de regimes jurídicos tributários 
diferenciados dos respectivos fabricantes, varejistas e prestadores de serviços, quando couber.  

§ 2º A informação de que trata este artigo poderá constar de painel afixado em local 
visível do estabelecimento, ou por qualquer outro meio eletrônico ou impresso, de forma a 
demonstrar o valor ou percentual, ambos aproximados, dos tributos incidentes sobre todas as 
mercadorias ou serviços postos à venda.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, as informações a serem prestadas serão elaboradas em 
termos de percentuais sobre o preço a ser pago, quando se tratar de tributo com alíquota ad 
valorem, ou em valores monetários (no caso de alíquota específica); no caso de se utilizar meio 
eletrônico, este deverá estar disponível ao consumidor no âmbito do estabelecimento comercial.  

§ 4º (VETADO).  
§ 5º Os tributos que deverão ser computados são os seguintes:  
I - Imposto sobre Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);  
II - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);  
III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);  
IV - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários (IOF);  
V - (VETADO);  
VI - (VETADO);  
VII - Contribuição Social para o Programa de Integração Social (PIS) e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) - (PIS/Pasep);  
VIII - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);  
IX - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 
álcool etílico combustível (Cide).  

§ 6º Serão informados ainda os valores referentes ao imposto de importação, 
PIS/Pasep/Importação e Cofins/Importação, na hipótese de produtos cujos insumos ou 
componentes sejam oriundos de operações de comércio exterior e representem percentual 
superior a 20% (vinte por cento) do preço de venda.  
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§ 7º Na hipótese de incidência do imposto sobre a importação, nos termos do § 6º, 
bem como da incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, todos os 
fornecedores constantes das diversas cadeias produtivas deverão fornecer aos adquirentes, em 
meio magnético, os valores dos 2 (dois) tributos individualizados por item comercializado.  

§ 8º Em relação aos serviços de natureza financeira, quando não seja legalmente 
prevista a emissão de documento fiscal, as informações de que trata este artigo deverão ser 
feitas em tabelas afixadas nos respectivos estabelecimentos.  

§ 9º ( VETADO).  
§ 10. A indicação relativa ao IOF (prevista no inciso IV do § 5º) restringe-se aos 

produtos financeiros sobre os quais incida diretamente aquele tributo.  
§ 11. A indicação relativa ao PIS e à Cofins (incisos VII e VIII do § 5º), limitar-se-

á à tributação incidente sobre a operação de venda ao consumidor.  
§ 12. Sempre que o pagamento de pessoal constituir item de custo direto do serviço 

ou produto fornecido ao consumidor, deve ser divulgada, ainda, a contribuição previdenciária 
dos empregados e dos empregadores incidente, alocada ao serviço ou produto.  

Art. 2º Os valores aproximados de que trata o art. 1º serão apurados sobre cada 
operação, e poderão, a critério das empresas vendedoras, ser calculados e fornecidos, 
semestralmente, por instituição de âmbito nacional reconhecidamente idônea, voltada 
primordialmente à apuração e análise de dados econômicos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 11, DE 2021 

(Do Sr. Severino Pessoa) 
 

Institui o Imposto sobre a Propriedade de Aeronaves e Embarcações e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-226/2016.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020 

(Do Sr. SEVERINO PESSOA) 

Institui o Imposto sobre a Propriedade 
de Aeronaves e Embarcações e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Imposto sobre a Propriedade de 

Aeronaves e Embarcações – Ipae. 

Art. 2º O fato gerador do imposto é a propriedade, em 1º de 

janeiro de cada ano, de aeronaves ou embarcações civis. 

§1º Considera-se ocorrido o fato gerador, na hipótese de: 

I – aquisição de aeronave ou embarcação novos, no momento 

da transferência de propriedade; ou 

II – importação, no desembaraço aduaneiro. 

§2º A ocorrência do fato gerador independe da regularidade da 

inscrição da embarcação na respectiva Capitania dos Portos ou da matrícula da 

aeronave no Registro Aeronáutico Brasileiro. 

Art. 3º É contribuinte do imposto o proprietário, possuidor ou 

titular do domínio útil.  

§ 1º O adquirente a qualquer título ou o remitente responde 

solidariamente pelo valor do imposto.  

§ 2º No caso de aquisição em leilão promovido pelo poder 

público, o valor do imposto se sub-roga no respectivo preço. 

Art. 4º A alíquota do imposto é 1% (um por cento). 

Art. 5º A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem, 
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I – na hipótese de bem novo, pelo valor da operação informado 

no documento fiscal referente à transmissão da propriedade ou na declaração 

de importação, desde que não seja inferior ao valor fixado pela Administração 

Tributária na Pauta de Valores Mínimos do Ipae do respectivo exercício; e 

II – na hipótese de bem usado, pelo valor apurado pela 

Administração Tributária na Pauta de Valores Mínimos do Ipae do respectivo 

exercício. 

Art. 6º É isenta do imposto a propriedade de:  

I – aeronave ou embarcação utilizada no transporte coletivo, com 

capacidade superior a 32 passageiros, ou de cargas;  

II – aeronaves ou embarcações sem propulsão própria;  

III – embarcações utilizadas na pesca artesanal;  

IV – aeronaves e embarcações utilizados em pesquisa 

científica; e 

V – plataformas de exploração de petróleo. 

Art. 7º O imposto deverá ser recolhido até o último dia útil do 

mês de fevereiro de cada ano. 

Art. 8º O imposto de que trata esta Lei será regido pelas normas 

aplicáveis aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil em relação à definição de penalidades, à determinação de obrigações 

assessórias e à observância do processo administrativo fiscal. 

Art. 9º Pertencem aos Estados e Distrito Federal 20% (vinte por 

cento) da arrecadação do Ipae, cujo montante será distribuído de acordo com os 

critérios utilizados na distribuição dos valores de que trata a alínea “a” do inciso 

I do art. 159 da Constituição Federal. 

Art. 10. É vedado o registro da embarcação ou aeronave no 

órgão competente sem a prova de quitação do Ipae. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação, produzindo efeitos no primeiro dia do exercício seguinte ou após 

noventa dias, o que for posterior. *C
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JUSTIFICAÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal, em julgados recentes (RREE 

134.509/AM, 255.111/SP e 379.572/RJ), vêm confirmando a interpretação de 

que a matriz constitucional do IPVA não permite sua cobrança sobre aeronaves 

e embarcações. A decisão é baseada, entre outras razões, no fato de o IPVA 

substituir a Taxa Rodoviária Única, que era cobrada apenas sobre veículos 

automotores terrestres. 

Também influenciou o entendimento do STF, a previsão 

constitucional de pertencerem aos municípios cinquenta por cento do produto da 

arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 

licenciados em seus territórios. Como aeronaves e embarcações têm registros 

centralizados na Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC ou nas Capitanias 

dos Portos, metade da receita arrecadada ficaria concentrada em poucos 

municípios e no Distrito Federal. Essa distorção serviu como argumento para 

concluir-se que o modelo de tributação e distribuição de arrecadação do IPVA 

não se adequaria à incidência sobre os bens citados. 

Em decorrência, mesmo que não haja unanimidade em relação 

aos argumentos expostos, esse entendimento do STF impede a cobrança de 

IPVA sobre aeronaves e embarcações. Por essa razão, pretendemos corrigir 

essa omissão constitucional com o presente Projeto de Lei Complementar. 

Nossa intenção é baseada no que dispõe o inciso I do art. 154 da Constituição 

Federal, que define a competência residual da União para instituir impostos que 

não possuam fato gerador ou base de cálculos de outros tributos previstos no 

texto constitucional. Com isso, propomos solução para essa enorme distorção 

na tributação da propriedade no país, onde proprietários de carros populares 

pagam anualmente o IPVA e donos de jatinhos e iates são desonerados. 

Vale ressaltar que, para evitar cobranças indevidas, isentamos 

do novo tributo a propriedade de alguns tipos de aeronaves e embarcações, 

como aquelas utilizadas na pesca artesanal ou em pesquisas científicas, por 

exemplo. Nossa intenção é tributar a propriedade de bens de luxo, utilizados por 

cidadãos situados nas classes superiores de renda, com alta capacidade 

contributiva. *C
D2
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4 
 

Por essas razões, considerando o mérito da proposta, que 

caminha no sentido de tornar nosso sistema tributário mais justo e progressivo, 

conto com o apoio de meus ilustres pares para aprovação do presente Projeto 

de Lei Complementar.  

  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado SEVERINO PESSOA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil 
.................................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
................................................................................................................................................. 

Seção III 
Dos Impostos da União 

................................................................................................................................................. 
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 
Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 
 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 42, DE 2022 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Reduz o valor do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
– IPVA, extingue sua incidência anual e proíbe a apreensão de veículos 
quando não houver pagamento do imposto, entre outras medidas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-398/2017.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL PASTOR EURICO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.  , DE 2022

(DO SR. PASTOR EURICO)

Reduz  o  valor  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  de
Veículos Automotores – IPVA, extingue sua incidência
anual  e  proíbe  a  apreensão  de  veículos  quando  não
houver pagamento do imposto, entre outras medidas. 

O Congresso Nacional decreta:

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o Código Tributário Nacional para estabelecer
normas gerais para o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, nos
termos do inciso III do art. 146 da Constituição da República de 1988. 

Art.  2º  A Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966,  passa  a  vigorar  acrescida  da
seguinte Seção V e dos artigos 45-A a art. 45-F:

“LIVRO PRIMEIRO

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

....................................................................................

TÍTULO III

Impostos

....................................................................................

CAPÍTULO III

Impostos sobre o Patrimônio e a Renda

.....................................................................................

SEÇÃO V

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores

Art. 45-A. O imposto, de competência dos Estados, sobre a propriedade de
veículos  automotores  (IPVA)  tem  como  fato  gerador  a  propriedade  de  veículo
automotor terrestre, aéreo ou aquático.

§ 1º Considera-se ocorrido o fator gerador:

I – na data de aquisição pelo consumidor;

II  –  na data  de seu desembaraço aduaneiro,  no caso  de veículo  automotor
importado diretamente pelo consumidor; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223850327300
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III – na data da incorporação do veículo automotor ao ativo permanente do
fabricante, do revendedor ou do importador; e

V – na data da arrematação, no caso de veículo automotor adquirido em leilão.

§  2º  Equipara-se  à  aquisição,  no  caso  de  embarcações  e  aeronaves,  a
contratação de arrendamento mercantil.

Art.  45-B.  A base  de cálculo  do  IPVA é  o  valor  de aquisição  do veículo
automotor.

Parágrafo único. Lei estadual ou do Distrito Federal, na definição da base de
cálculo, poderá:

I – no caso de veículo nacional, excluir os tributos pagos nas etapas de sua
produção ou comercialização, a exemplo do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI), do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICMS), da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins;

II  –  no  caso  de  veículo  importado,  vedar  a  inclusão  de  tributos  e  demais
encargos devidos na importação; ou

III – no caso de arremate em leilão, deduzir as despesas cobradas ou debitadas
do arrematante e os tributos incidentes na operação.

Art. 45-C. As alíquotas do IPVA serão definidas conforme lei estadual ou do
Distrito  Federal,  observado o disposto  no art.  155,  §  6º,  da  Constituição  Federal,
podendo ser diferenciadas em função do tipo e utilização do veículo automotor.

Parágrafo único.  Para os fins do  caput,  além da classificação constante  no
art. 96 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou de correspondente dispositivo
de lei que a substituir, entende-se também:

I – por tipo, o peso do veículo, o consumo de combustível e a taxa de emissão
de gases poluentes;

II – por utilização:

a) o emprego do veículo automotor que gere renda a pessoa física ou jurídica
com a condução do veículo, quando as alíquotas deverão ser as mais reduzidas;

b) o histórico de infrações de trânsito cometidas com o veículo;

c) o aumento ou a redução conforme o ano de fabricação;

d) quando o condutor for pessoa com deficiência (PCD).

Art. 45-D. Contribuinte do IPVA é o proprietário do veículo automotor.

Parágrafo único. Respondem solidariamente pelo crédito tributário o titular do
domínio do veículo e o seu possuidor a qualquer título. *C
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Art. 45-E. O IPVA compete ao Estado do local do registro, da inscrição ou do
licenciamento  do  veículo  automotor,  sendo  irrelevante  o  domicílio  tributário  do
contribuinte de que trata o art. 45-D.

Art.  45-F.  A cobrança  do  IPVA deverá  seguir  as  normas  legais  gerais  de
contencioso e de execução fiscal do respectivo Estado ou do Distrito Federal, ficando
vedada penalidade de apreensão do veículo e medida administrativa de remoção do
veículo, como instrumentos, ainda que indiretos, de satisfação de dívida tributária ou
fiscal.

Parágrafo único. Em razão do caput, revogam-se as disposições em contrário
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, quanto à comprovação de quitação de
débitos fiscais ou tributários vinculados ao veículo automotor, para fins de expedição
de novo Certificado de Registro de Veículo ou licenciamento.”

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos depois do primeiro dia do ano seguinte em que publicada e após noventa dias da data
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA é um imposto que

onera exageradamente motos e carros populares que inclusive são usados como instrumento

de trabalho da população mais pobre. Comparando o Brasil com os 21 principais países1 da

OCDE (Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento  Econômico),  publicação  do

IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada)2 conclui que o IPVA brasileiro está entre

os dois maiores da lista, empatado com a Holanda.

Para resolver essa situação, estamos apresentando um projeto de lei complementar

que reduz o valor do IPVA, ao limitar sua base de cálculo ao valor real e ao extinguir sua

incidência anual, que periodicamente impõe custos aos cidadãos, bem como proíbe a medida

autoritária de apreensão de veículos quando não houver pagamento do imposto, entre outras

medidas. 

Conforme a publicação citada, em média o imposto sobre veículos gira em torno de

0,25 em relação ao PIB (Produto Interno Bruto), mas no Brasil e na Holanda é 0,7 do PIB, os

1 Austrália, Bélgica, Canadá, França, Alemanha, Itália, Japão, Coréia, Holanda, Noruega, Polônia, Portugal,
Espanha, Suécia, Suíça, Reino Unido, Estados Unidos, Argentina, Chile, Colômbia e México.
2 O sistema tributário dos países da OCDE e as principais recomendações da entidade: fornecendo parâmetros
para a reforma tributária no Brasil. CARVALHO JUNIOR, Pedro Humberto Bruno de. IPEA, 2022, 1ª Edição,
Nota Técnica DINTE, Brasília.

*C
D2

23
85

03
27

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223850327300

PL
P 

n.
42

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
03

/2
02

2 
19

:2
8 

- M
es

a

135



136 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

PLP 42/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 9 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL PASTOR EURICO

maiores  do  mundo,  o  que  demonstra  que  há  cobrança  abusiva  por  parte  dos  Estados.

Ademais, não há como comparar os serviços públicos prestados pelo Brasil com os prestados

pela Holanda.

O IPVA tem se destacado como o imposto que, depois do ICMS, mais arrecada para

os Governos Estaduais. Este tributo gera insatisfação popular principalmente pelo fato de não

se reverter em destinações específicas para a melhoria da malha rodoviária e das ruas das

cidades ou para reparação e indenizações de acidentes de trânsito, em virtude do inciso IV do

art. 167 da Constituição que veda sua destinação, exceto para as situações ali elencadas.

Essa situação vem se agravando a cada ano, com a possibilidade nas leis estaduais e

distrital de os governantes ajustarem a base de cálculo dos veículos automotores de acordo

com o valor de mercado, que quase nunca reflete as reais possibilidades de negociação.

O preço dos veículos automotores não expressa corretamente a renda ou riqueza do

contribuinte, tendo viés regressivo. Os países da OCDE usam a tributação de veículos com

finalidade extrafiscal, cobrando apenas uma taxa de permissão de uso com valores maiores

para veículos mais poluentes (VAN DENDER, 2019)3.

A utilização do valor de mercado como base não é a mais apropriada para esse tipo de

tributo  que  envolve  um bem móvel  utilizado  para  o  deslocamento  dos  cidadãos,  que  já

consume quantias consideráveis de combustíveis, manutenção, pedágios e etc, ainda mais em

se tratando de casos em que são utilizados como instrumentos de trabalho para geração de

renda familiar.

Não se pode tomar por  base de  cálculo algo  que reflete  apenas  a  disponibilidade

jurídica,  mas  passa  longe  da  disponibilidade  econômica.  Ou seja,  quem tem um veículo

automotor, o tem para uso e não para investir em mercado, portanto, a base de cálculo da

propriedade deve ser o valor de custo e não o que é hoje. O valor de mercado somente produz

efeitos quando se vende o veículo automotor e pode ser capturado pelo pagamento do IPVA

pelo novo proprietário.

Estamos possibilitando, a supervenientes legislações estaduais ou do DF, que a base

de  cálculo  aborde  outros  elementos,  conforme  legislações  mais  avançadas  de  Portugal,

Inglaterra e alguns estados federativos dos Estados Unidos da América, como nos informa a

justificação do Projeto de Lei Complementar nº 328, de 2016.

3 Idem 1.
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Ademais,  a  incidência  anual  desse  imposto  se  reflete  num  empobrecimento

progressivo pelos cidadãos detentores de veículos. Muitas vezes, estes empreendem grandes

esforços  econômicos,  utilizam-se  de  empréstimos  e  financiamentos,  para  conseguirem

adquirir  os  veículos  automotores  e,  frente  a  uma insuficiência  de  renda,  não  conseguem

honrar com as altas dívidas tributárias do IPVA, que surgem com a mera passagem do tempo,

ou seja, apenas com a sucessão dos anos.

Assim, o mais razoável é que a incidência do IPVA ocorra apenas no momento da

aquisição do veículo automotor, que é o momento em que ocorre a tradição da propriedade do

bem móvel,  bem como nos momentos  semelhantes de importação,  incorporação ao ativo

imobilizado  e  arrematação  em leilão,  devendo  o  aspecto  temporal  do  fato  gerador  estar

adaptado a essas realidades.

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei nº 9.503, de 1997, no art.  124, VIII,

exige, como condição para expedição do novo Certificado de Registro de Veículo (CRV), o

comprovante de quitação de débitos relativos a tributos vinculados ao veículo. 

Já  o  art.  128  do  mesmo  Código  determinou  que  não  será  expedido  novo  CRV

enquanto houver débitos fiscais vinculados ao veículo. O § 2º do art. 131 da mesma lei dispõe

que o veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a

tributos vinculados ao veículo. E o art. 230 do CTB estabelece multa e apreensão do veículo

com a medida administrativa de remoção do veículo a condução de veículo que não esteja

registrado e devidamente licenciado.

Tais dispositivos citados foram alvo da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2998,

mas o Supremo Tribunal Federal, a nosso ver equivocadamente, entendeu que eles não ferem

a Constituição. Felizmente pode o Poder Legislativo alterar o conteúdo dessas normas, de

forma  a  evitar  o  abuso  do  Poder  estatal  de  utilizar  a  apreensão  e  remoção  de  veículo

automotor como medida de cobrança de dívidas tributárias, utilizando-se do expediente como

verdadeiro instrumento de execução fiscal.

A Câmara dos Deputados já aprovou a necessária  alteração no CTB por meio do

Projeto de Lei nº 8.983, de 2017, mas este está aguardando, neste momento, a designação de

relator no Senado Federal. 

Reapresentamos modificação pertinente para evitar  que os entes federativos  criem

esse  tipo  de  instrumento  através  de  suas  leis  estaduais  ou  distrital;  e,  em parágrafo,  as

mesmas revogações do Projeto de Lei citado, de forma a chamar atenção para a necessidade
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de urgência da mudança, bem como pela possibilidade de se tornar lei mais rapidamente se

incluída em um projeto que aborde um contexto mais amplo.

Visando solucionar esses três principais problemas: 1) da injustiça da base de cálculo,

2) da inadequação da incidência anual e 3) da incorreta utilização do CRV ou licenciamento

como formas de cobrança de dívidas do IPVA, estamos propondo o presente Projeto de Lei

Complementar.

Entretanto, como a única forma de a União legislar sobre IPVA ocorre por meio da

produção de normas gerais, conforme previsto no art. 146, III, da Constituição, que estão

pendentes  a  mais  que  33  anos,  então  estamos  sugerindo  outras  normas  gerais  para

aperfeiçoamento  deste  tributo,  que está  hoje submetido  a  um sistema disfuncional  de 27

legislações estaduais e distrital.

O  artigo  146,  inciso  III,  a,  da  Constituição  de  1988,  estabelece  que  cabe  à  lei

complementar  “estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,

especialmente sobre a definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos

impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos  respectivos  fatos  geradores,  bases  de

cálculo e contribuintes”. Dessa forma, uma lei geral do IPVA deverá tratar, já que o IPVA

está discriminado na Constituição, do fato gerador, da base de cálculo e dos contribuintes. 

O modelo a ser adotado é o constante no Código Tributário Nacional (CTN), que foi

recepcionado com status de lei complementar, nas partes que tratou dos temas elencados no

inciso III, “a”, do art. 146 da Constituição de 1988, razão pela qual optamos por inserir os

novos artigos naquele diploma legal.

A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  é  no  sentido  de  que  as

embarcações  e  aeronaves  não  estão  no  campo  de  incidência  do  IPVA,  sob  a  égide  da

Constituição  Federal  de  1988.  Os  acórdãos  que  demonstram  esse  entendimento  são  os

relativos  aos  Recursos  Extraordinários  de nº  134.509-8  AMAZONAS, de  29/05/2002,  nº

255.111-2 SÃO PAULO, de 29/05/2002, nº 379.572-4 RIO DE JANEIRO, de 11/04/2007,

todos decididos pelo Tribunal Pleno.

Esses Recursos Extraordinários não foram decididos em repercussão geral, nos termos

do § 3º ao art. 102 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de

2004, que veio a ser regulamentado pela Lei nº 11.418, de 19 de dezembro de 2006.
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Dessa forma, essa jurisprudência poderá ser revisitada, evoluir e ser melhorada, até

mesmo porque,  vários  dos  Ministros  que participaram dos citados  julgamentos  não mais

integram hoje o Supremo Tribunal Federal, podendo ser formada maioria em novo sentido,

ainda que considerando que nenhum dos Ministros ainda em exercício altere o sentido do

voto.

Consultando a fundamentação dos acórdãos citados, verifica-se que os fundamentos

jurídicos sobre os quais assentada são frágeis; contemplam uma visão arcaica dos princípios

interpretativos  de  Direito  Constitucional.  Vários  deles  listam  apenas  dificuldades

operacionais para implementação do IPVA sobre aeronaves e embarcações, sem conteúdo

jurídico relevante.

Assim, a partir da lei complementar decorrente desde PLP, poderá ser formada nova

jurisprudência,  mais  moderna,  possibilitando  o  que  a  doutrina  denomina  de  Prospective

Overruling. Dessa forma, é de se esperar que venha haver mudança nesse entendimento do

STF, quanto à incidência sobre embarcações e aeronaves, o que garante maior justiça fiscal e

permitirá redistribuir  a carga tributária incidente sobre os veículos automotores terrestres.

Esta é a oportunidade que o Congresso Nacional oferecerá ao Poder Judiciário de corrigir

esse erro histórico.

Informamos que teremos como bússola o princípio federativo, de forma que essa lei

geral favoreça a soberania dos Estados e o respeito da União a estes entes federativos. 

Portanto,  iremos evitar  quaisquer  alegações  de ofensa ao  princípio  da vedação da

isenção  heterônoma,  constante  no  inciso  III  do  art.  151  da  Constituição  de  1988.  Nada

obstante o termo constitucional literal seja “isenção”, há vozes na doutrina que entendem o

objetivo da norma como protetora do princípio federativo, devendo abarcar também outras

situações de desonerações fiscais, a exemplo de concessão de créditos presumidos, anistia ou

remissão. 

Seguiremos em harmonia com essas interpretações e diretrizes. Portanto, incentivos,

benefícios e desonerações fiscais, bem como definições que limitem a incidência, são temas a

serem tratados pelas leis estaduais ou do DF e não por meio de uma norma geral do IPVA, o

que não nos impede de indicar a possibilidade de reduções através de alíquotas, como se verá

adiante. *C
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Ainda sobre hipóteses de não incidência, entendemos desnecessário reproduzir o que

já existe na Constituição,  até mesmo porque o Substitutivo está trazendo artigos a serem

incorporados ao CTN, aproveitando a disciplina do mesmo para a matéria.

Nesse sentido, estamos propondo que a exclusão da base de cálculo dos tributos pagos

nas etapas de sua produção, comercialização ou importação seja facultativa para os Estados

que assim legislarem, tendo em vista que, no caso concreto, é a União alterando a base de

cálculo de imposto dos Estados; o que difere do caso do RE 574.706 relativo à exclusão da

parcela  do  ICMS  integrante  do  valor  dos  bens  e  mercadorias  da  base  de  cálculo  da

Contribuição  para  o  PIS/PASEP e  da COFINS, que poderia  ser  objeto  de lei  federal  do

Congresso Nacional, já que seria dispor sobre redução da base de cálculo de tributos federais.

Estão sendo considerados os artigos que reproduzem o que consta na Constituição

sobre  a  disciplina  jurídica  das  alíquotas  do  IPVA  ou  que  avançam sobre  essa  temática

trazendo inovações, respeitando as diretrizes constitucionais. 

Esses avanços estão sendo feitos de forma facultativa para os entes federativos, de

forma a valorizar a decisão política posterior do Estado ou do DF. Os dispositivos não são

despiciendos; pois, caso venham a ser adotados por algum ente federativo, reduzem o risco de

judicialização, tendo em vista a autorização em norma geral. 

Assim  estamos  autorizando  a  diferenciação  das  alíquotas  em  função  do  tipo  do

veículo automotor, assim entendido, além da classificação de veículos do art. 96 do CTB,

também o peso do veículo, o consumo de combustível e a taxa de emissão de gases poluentes,

de forma a valorizar a preservação do meio ambiente.

Adicionalmente estão sendo permitidas as diferenciações das alíquotas em função de

algumas utilizações, a exemplo do emprego do veículo automotor que gere renda a pessoa

física ou jurídica com a condução do veículo, de forma a reduzir a carga tributária sobre

aqueles  que utilizam o veículo  automotor  como instrumento  de trabalho,  e  exemplo  dos

taxistas, dos caminhoneiros e dos motoristas por aplicativo, quando as alíquotas deverão ser

as mais reduzidas nestes casos.

Também poderão ser consideradas, na fixação das alíquotas, o histórico de infrações

de  trânsito  cometidas  com o veículo,  de forma a  premiar  os  bons  condutores,  quando o
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condutor  for  pessoa com deficiência,  de forma a garantir  ao PCD a devida atenção,  e  o

aumento ou a redução conforme o ano de fabricação.

Ressalte-se que a previsão de redução de alíquotas conforme o ano de fabricação é

uma  questão  política  que  deverá  ser  enfrentada  pelas  Assembleias  Legislativas  ou  pela

Câmara Distrital, pois colide com outros valores em jogo, além do valor ambiental, deve ser

considerada a capacidade econômica do contribuinte que não tem recursos para aquisição de

veículos novos ou seminovos.

Trazemos norma que determina que o IPVA compete ao Estado do local do registro,

da  inscrição  ou  do  licenciamento  do  veículo  automotor,  sendo  irrelevante  o  domicílio

tributário do contribuinte, de forma a garantir maior concorrência entre os entes federativos, o

que implica em melhores condições de pagamento para os cidadãos e para as empresas, dado

o poder de atratividade das menores cargas tributárias.

Como visto anteriormente, a renúncia fiscal deste Projeto de Lei Complementar será

compensada  com  a  ampliação  da  incidência  sobre  as  embarcações  e  as  aeronaves.  A

ampliação do número de contribuintes, ainda mais daqueles de alta capacidade contributiva,

permitirá  a  redução da  carga  tributária  sobre  os  veículos  automotores  terrestres.  Quando

todos pagam, a carga tributária consegue ser mais equilibrada. 

Gostaria de agradecer ao grupo de trabalho formado pelos doutores Joaquim Pereira,

Otávio Lemos e Allan Maux, que nos trouxeram excelentes ideias, estudos e colaboram com

a elaboração deste projeto de lei complementar, bem como ao Movimento de Pernambuco

Não Vou Pagar, que tem seriamente fiscalizado o bom uso do dinheiro público e protegido a

população  de  Pernambuco  do  emprego  indevido  dos  recursos  oriundos  de  tributos

arrecadados pelos cidadãos pernambucanos.

Diante  da importância  do tema,  conclamo o apoio dos  nobres  Parlamentares  para

aprovação da presente proposição, que contribuirá para melhoria da situação dos cidadãos

condutores de veículos automotores do nosso país e fortalecimento da nossa democracia.

 Sala das Sessões,     de                    de 2022.

PASTOR EURICO
Deputado Federal – PL/PE
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
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anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 

compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 

guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 

nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório 

será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio 
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de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 

servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas 

de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 

pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que 

supere o salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar 

o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, 

dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 

simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período 

determinado, contado da data de sua instituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
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equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 
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§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
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42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 
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ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual 

e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 
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prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
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em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos 

de qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea "b" 

do inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem imóvel. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 116, de 2022) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
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serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado 

nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em 

seus territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com 

produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, 

observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com 

base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

considerado o nível socioeconômico dos educandos. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 

28/10/2021, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 

janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-
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árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de setembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou as 

renegociações de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União com 

os entes federativos conterão cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos dos 

montantes a serem repassados relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou 

aos precatórios federais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  
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II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 

promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 

da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o 

último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 

arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 

expressão numérica dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e 

por Município; os dos Estados, por Município. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: 

a) indicadores de sua apuração; 

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em 

legislação; 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo 

pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. (Parágrafo 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, 

de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, 

os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 
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1º/1/2021) 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na 

forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir 

a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
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subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 
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estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 
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de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
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produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos 

§§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 

por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 

meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita 

do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 

limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
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acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o 

inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição 

a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao da publicação) 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes 

dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 
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subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por 

programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, 

enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da: 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de 

militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa; 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta 
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Constituição; e 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares; 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas 

no inciso IV deste caput; 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor 

de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de 

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 

das medidas de que trata este artigo; 

VII - criação de despesa obrigatória; 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º desta Constituição; 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 

com subsídios e subvenções; 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da 

receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele 

indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo 

com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em 

seus respectivos âmbitos. 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de 

urgência, à apreciação do Poder Legislativo. 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua 

vigência, quando: 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo; 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua 

apreciação; ou 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo 

após a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente. 

§ 5º As disposições de que trata este artigo: 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou 

direitos de outrem sobre o erário; 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas 

nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo 

com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada: 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente 

envolvido; 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas 

estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos 

celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
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Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional, 

decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, a União 

deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às 

necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível com o 

regime regular, nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 

Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal 

pode adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e 

emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e 

igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 

na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a 

dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos 

competentes. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito 

exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com vigência 

e efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória de caráter 

continuado, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à 

expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à 

concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 

renúncia de receita. 

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de 

que trata o art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que 

vigore a calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art. 

167 desta Constituição. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que 

trata o art. 167-B desta Constituição: 

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore 

a calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para a 

contratação de operações de crédito, bem como sua verificação; 

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente 

anterior ao reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas 

de combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública. 

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos 

aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional. 

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos: 

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios; 

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A 

e 239 desta Constituição; 

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de 

empréstimos compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades 

determinadas ou das receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas com 

finalidades contratualmente determinadas. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término 

da calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. 

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e 
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efeitos não ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, 

VII, IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição. 

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167- B, não se aplica a alínea “c” do inciso I do 

caput do art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele dispositivo 

ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação da 

calamidade. 

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das 

vedações referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na 

integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição, 

enquanto perdurarem seus efeitos para a União. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 109, de 2021) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de 

cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses 

duodecimais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste 

artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor 

deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
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Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 

não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá 

as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 

imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o art. 

43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens 

produtores de renda ou dos proventos tributáveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos 

tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.  
 

CAPÍTULO IV 

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 

 

Seção I 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

 

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem 

como fato gerador: 

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; 

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do art. 51; 

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o 

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a 

finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em:  
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I - quanto a tração:  

a) automotor; 

b) elétrico; 

c) de propulsão humana; 

d) de tração animal; 

e) reboque ou semi-reboque;   

II - quanto à espécie:  

a) de passageiros:  

1 - bicicleta:  

2 - ciclomotor;  

3 - motoneta;  

4 - motocicleta;  

5 - triciclo;  

6 - quadriciclo;  

7 - automóvel;  

8 - microônibus;  

9 - ônibus;  

10 - bonde;  

11 - reboque ou semi-reboque;  

12 - charrete;  

b) de carga:  

1 - motoneta;  

2 - motocicleta;  

3 - triciclo;  

4 - quadriciclo;  

5 - caminhonete;  

6 - caminhão;  

7 - reboque ou semi-reboque;  

8 - carroça;  

9 - carro-de-mão; 

c) misto:  

1 - camioneta;  

2 - utilitário;  

3 - outros;  

d) de competição; 

e) de tração:  

1 - caminhão-trator;  

2 - trator de rodas;  

3 - trator de esteiras;  

4 - trator misto; 

f) especial; 

g) de coleção; 

III - quanto à categoria:  

a) oficial; 

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 

d) de aluguel; 

e) de aprendizagem.  

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 
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e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 

CONTRAN, em função de suas aplicações.  

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da 

autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas 

características de fábrica.  

§ 1º Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou conversões 

são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de poluentes e ruído 

previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo à entidade 

executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo cumprimento 

das exigências. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 2º Veículos classificados na espécie misto, tipo utilitário, carroçaria jipe poderão 

ter alterado o diâmetro externo do conjunto formado por roda e pneu, observadas restrições 

impostas pelo fabricante e exigências fixadas pelo Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veículo cujo peso e 

dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela verificação 

de documento fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bruto total e peso bruto 

transmitido por eixo de veículos à superfície das vias, quando aferido por equipamento, na 

forma estabelecida pelo CONTRAN.  

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão 

aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN, 

ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal.  

§ 4º (Vide Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 5º (Vide Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com lotação 

de passageiros, com peso bruto total, ou com peso bruto total combinado com peso por eixo 

superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da unidade 

tratora.  

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão ser dotados de pneus 

extralargos. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para os demais veículos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de passageiros de até 15 m 

(quinze metros) de comprimento na configuração de chassi 8x2. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 101. Ao veículo ou à combinação de veículos utilizados no transporte de carga 

que não se enquadre nos limites de peso e dimensões estabelecidos pelo Contran, poderá ser 

concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com 

prazo certo, válida para cada viagem ou por período, atendidas as medidas de segurança 

consideradas necessárias, conforme regulamentação do Contran. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 1º A autorização será concedida mediante requerimento que especificará as 

características do veículo ou combinação de veículos e de carga, o percurso, a data e o horário 

do deslocamento inicial.  
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§ 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilidade por eventuais 

danos que o veículo ou a combinação de veículos causar à via ou a terceiros.  

§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões poderá ser concedida, pela 

autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de trânsito, com prazo de seis 

meses, atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.  

§ 4º (Vide Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipado quando transitar, 

de modo a evitar o derramamento da carga sobre a via.  

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a forma de proteção 

das cargas de que trata este artigo, de acordo com a sua natureza.  

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de veículos 

deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no RENAVAM, nas 

condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para que 

os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o atendimento 

aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a qualquer tempo 

os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela legislação de 

segurança veicular.  

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle 

de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na 

forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo 

CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a partir 

do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na categoria particular, com 

capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas características originais de 

fábrica e não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 (dois) 

anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 
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passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

VIII - luzes de rodagem diurna. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos 

e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos obrigatórios 

definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles derivados, 

fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano após a 

definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo cronograma de 

implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais automóveis zero 

quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição técnica 

credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada pelo 

CONTRAN.  

Parágrafo único. Quando se tratar de blindagem de veículo, não será exigido 

qualquer outro documento ou autorização para o registro ou o licenciamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de 

passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições 

técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente 

para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade.  

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autoridade com circunscrição 

sobre a via poderá autorizar, a título precário, o transporte de passageiros em veículo de carga 

ou misto, desde que obedecidas as condições de segurança estabelecidas neste Código e pelo 

CONTRAN.  

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá exceder a doze meses, 

prazo a partir do qual a autoridade pública responsável deverá implantar o serviço regular de 
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transporte coletivo de passageiros, em conformidade com a legislação pertinente e com os 

dispositivos deste Código. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao transporte de passageiros 

só pode ser realizado de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas características para 

competição ou Finalidade análoga só poderá circular nas vias públicas com licença especial da 

autoridade de trânsito, em itinerário e horário fixados.  

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:  

I - (VETADO)  

II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos veículos em movimento, 

salvo nos que possuam espelhos retrovisores em ambos os lados.  

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis decorativos ou 

pinturas, quando comprometer a segurança do veículo, na forma de regulamentação do 

CONTRAN. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter publicitário ou qualquer 

outra que possa desviar a atenção dos condutores em toda a extensão do pára-brisa e da traseira 

dos veículos, salvo se não colocar em risco a segurança do transito.  

Art. 112. (Revogado pela Lei nº 9.792, de 14/4/1999) 

Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroçadoras e fabricantes de 

veículos e autopeças são responsáveis civil e criminalmente por danos causados aos usuários, 

a terceiros, e ao meio ambiente, decorrentes de falhas oriundas de projetos e da qualidade dos 

materiais e equipamentos utilizados na sua fabricação.  

 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
 

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por caracteres gravados no 

chassi ou no monobloco, reproduzidos em outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.  

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de modo a identificar 

o veículo, seu fabricante e as suas características, além do ano de fabricação, que não poderá 

ser alterado.  

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de prévia autorização da 

autoridade executiva de trânsito e somente serão processadas por estabelecimento por ela 

credenciado, mediante a comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma 

identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.  

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da autoridade executiva de 

trânsito, fazer, ou ordenar que faça, modificações da identificação de seu veículo.  

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da União 

e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 
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Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos ao 

registro na repartição competente, se transitarem em via pública, dispensados o licenciamento 

e o emplacamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015)  

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar 

maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que facultados a transitar em via 

pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro específico do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 673, de 31/3/2015 e com redação 

dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os 

veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 

competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a 

impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 

conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para efeito do 

registro de que trata o §4º-A, ficam dispensados da exigência prevista no art. 106. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identificação do veículo ao 

qual estão atreladas são dispensadas da utilização do lacre previsto no caput, na forma a ser 

regulamentada pelo Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. O Contran estabelecerá os meios técnicos, de uso obrigatório, para garantir a 

identificação dos veículos que transitarem por rodovias e vias urbanas com cobrança de uso 

pelo sistema de livre passagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.157, de 1º/6/2021) 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e limites 

estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de passageiros deverão 

conter, em local facilmente visível, a inscrição indicativo de sua tara, do peso bruto total (PBT), 

do peso bruto total combinado (PBTC) ou capacidade máxima de tração (CMT) e de sua 

lotação, vedado o uso em desacordo com sua classificação.  

 

CAPÍTULO X 

DOS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL 

 

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, independentemente de sua 

origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os quais exista acordo ou tratado 

internacional, reger-se-á pelas disposições deste Código, pelas convenções e acordos 

internacionais ratificados.  

Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos de controle de fronteira 
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comunicarão diretamente ao RENAVAM a entrada e saída temporária ou definitiva de veículos.  

§ 1º Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do território nacional sem 

o prévio pagamento ou o depósito, judicial ou administrativo, dos valores correspondentes às 

infrações de trânsito cometidas e ao ressarcimento de danos que tiverem causado ao patrimônio 

público ou de particulares, independentemente da fase do processo administrativo ou judicial 

envolvendo a questão. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Os veículos que saírem do território nacional sem o cumprimento do disposto 

no § 1º e que posteriormente forem flagrados tentando ingressar ou já em circulação no território 

nacional serão retidos até a regularização da situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente 

registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, por 

pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o veiculo 

será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo 

(CRV), em meio físico e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo com os modelos e com 

as especificações estabelecidos pelo Contran, com as características e as condições de 

invulnerabilidade à falsificação e à adulteração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 14.071, 

de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão executivo 

de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes 

documentos:  

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente 

expedido por autoridade competente;  

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar 

de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes.  

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo 

é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  

V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 

originais de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 

categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de 

organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 

registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de 

trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, quando 

for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à 

regularização de bens apreendidos ou confiscados na forma da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.886, de 17/10/2019) 

Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as 

características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:  

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no e de veículo 

nacional;  

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;  

III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica.  

Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas ao 

órgão executivo de trânsito responsável pela registro, devendo este comunicar no RENAVAM, 

tão logo seja o veículo registrado.  

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou destinado à desmontagem, 

deverá requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo Contran, vedada a 

remontagem do veículo sobre o mesmo chassi de forma a manter o registro anterior. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.977, de 20/5/2014, publicada no DOU de 21/5/2014, 

em vigor 1 ano após sua publicação) 

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo e da companhia seguradora ou 

do adquirente do veículo destinado à desmontagem, quando estes sucederem ao proprietário.  

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competente só efetuará a baixa do registro 

após prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.  

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro deverá ser esta comunicada, de, 

imediato, ao RENAVAM.  

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de Veiculo enquanto 

houver débitos fiscais e de multas de trânsito e ambientais, vinculadas ao veiculo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13886-17-outubro-2019-789277-publicacaooriginal-159242-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12977-20-maio-2014-778772-publicacaooriginal-144170-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12977-20-maio-2014-778772-publicacaooriginal-144170-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12977-20-maio-2014-778772-publicacaooriginal-144170-pl.html
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independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e dos 

veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal 

do domicílio ou residência de seus proprietários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.154, 

de 30/7/2015) 

Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos automotores destinados a 

puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas será efetuado, sem 

ônus, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, diretamente ou mediante 

convênio. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

Art. 129-B. O registro de contratos de garantias de alienação fiduciária em 

operações financeiras, consórcio, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor será 

realizado nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, em 

observância ao disposto no § 1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro de Veículo, em meio físico e/ou digital, à 

escolha do proprietário, de acordo com o modelo e com as especificações estabelecidos pelo 

Contran. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104.  

§ 4º As informações referentes às campanhas de chamamento de consumidores para 

substituição ou reparo de veículos realizadas a partir de 1º de outubro de 2019 e não atendidas 

no prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua comunicação, deverão constar do Certificado 

de Licenciamento Anual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 5º Após a inclusão das informações de que trata o § 4º deste artigo no Certificado 

de Licenciamento Anual, o veículo somente será licenciado mediante comprovação do 

atendimento às campanhas de chamamento de consumidores para substituição ou reparo de 

veículos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º O Contran regulamentará a inserção dos dados no Certificado de 

Licenciamento Anual referentes às campanhas de chamamento de consumidores para 

substituição ou reparo de veículos realizadas antes da data prevista no § 4º deste artigo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, durante 

o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 

93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 

111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 

134 e 168 da Constituição Federal, e 

acrescenta os arts. 103-A, 103-B, 111-A e 

130-A, e dá outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art.5º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

.......................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.418, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
Acrescenta à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, dispositivos 

que regulamentam o § 3º do art. 102 da 

Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, a fim de regulamentar o § 3º do art. 102 da Constituição 

Federal.  

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes arts. 543-A e 543-B:  

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não 

conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele 

versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 12, DE 2023 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Estabelece normas tributárias gerais para a instituição do Imposto de 
Propriedade de Veículo Automotor, nos termos do art. 146, III da 
Constituição Federal 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-226/2016.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei Complementar nº de 2023

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Estabelece normas tributárias

gerais para a instituição do

Imposto de Propriedade de

Veículo Automotor, nos termos do

art. 146, III da Constituição

Federal

Art. 1º - Esta Lei Complementar estabelece a definição do Imposto sobre propriedade de

veículos automotores, nos termos do art. 146, III, a da Constituição Federal.

Art. 2º. O Imposto de Propriedade de Veículo Automotor (“IPVA”) será instituído, por lei

ordinária dos Estados e do Distrito Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 3º - O IPVA tem como sujeito ativo os Estados e o Distrito Federal.

Parágrafo único: A União é sujeito ativo do IPVA nos territórios.

Art. 4º - O IPVA incide sobre veículos automotores, assim considerados:

I - Veículos terrestres, de duas ou mais rodas;

II - Veículos aéreos com capacidade para transportar no mínimo uma pessoa;

III - Veículos aquáticos, com capacidade para transportar no mínimo uma pessoa.

Parágrafo único: O IPVA não incide sobre:

I - veículos terrestres:

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235165437400178



179 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

a) de tração animal;

b) de tração humana;

c) cadastrados pelos Municípios ou pelo Distrito Federal para uso como táxi;

d) utilizados em serviços de obras, lavouras ou transporte

II - Veículos aéreos:

a) de posse ou propriedade de pessoas jurídicas que explorem o serviço de aviação

comercial, aviação de carga ou táxi aéreo;

b) utilizados para fins de irrigação, pulverização ou fertilização de lavoura ou controle

meteorológico;

c) pilotados remotamente;

III - Veículos aquáticos:

a) que utilizem exclusivamente a força humana para tração;

b) destinados à pesca ou pesquisa aquática, bem como à manutenção ambiental;

c) destinados exclusivamente para o transporte de carga;

d) destinados ao transporte de passageiros nos locais em que esta é a única opção

economicamente e logisticamente viável.

Art. 5º - Contribuinte é o proprietário do veículo.

§1º - O locatário ou o comodatário, que tenha a posse do veículo por mais de 30 (trinta) dias

por ano, alternadamente ou não, é considerado contribuinte.

§2º - Transmitida a propriedade do veículo a qualquer título, o comprador, herdeiro,

legatário ou donatário responde por todas as dívidas relativas ao IPVA, inclusive as que

forem oriundas de obrigações secundárias, ressalvado o caso de leilão.

Art. 6º - O imposto é devido no Estado de residência do contribuinte.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

§1º - Se o contribuinte for pessoa jurídica, o imposto será devido na unidade federativa em

que o veículo opere a maior parte do tempo.

§2º - Se o contribuinte for pessoa física, o imposto será devido na unidade federativa em

que efetivamente reside, a despeito de declaração em sentido diverso.

Art. 7º. A base de cálculo do imposto será o valor atual de mercado do veículo.

Art. 8º. O fato gerador é a propriedade do veículo.

Art. 9º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o Decreto-Lei nº 999, de 1969.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

O presente projeto de lei complementar estabelece normas gerais referentes

ao IPVA, nos termos do art. 146, III,a da Constituição Federal. Atualmente, tal imposto, que é

de competência estadual, não incide em relação às aeronaves e embarcações privadas.

Acreditamos que isto é um erro; com efeito, apenas a parcela mais rica da população tem

poder aquisitivo para comprar uma aeronave ou uma embarcação privada. Não parece que

o atual esquema de tributação do IPVA se coadune com o princípio da capacidade

contributiva previsto no art. 145 §1º da Constituição Federal.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Nos termos do presente PLP, o IPVA incidirá sobre veículos terrestres, aéreos e

aquáticos. Haverá isenção para veículos terrestres como táxi, veículos usados no

agronegócio e aeronaves comerciais, a fim de não encarecer as passagens aéreas.

Esperamos assim tornar o sistema tributário mais justo e progressivo.

Sala das Sessões, (data)

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 7º andar, gabinete 744
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
  

LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO 
BRASIL 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-
05;1988  

DECRETO-LEI Nº 
999, DE 21 DE 

OUTUBRO DE 1969 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1969-10-21;999 

 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 180, DE 2023 

(Do Sr. Marcos Pollon) 
 

Estabelece normas tributárias gerais para a instituição do Imposto de 
Propriedade de Veículo Automotor, de uso comprovadamente rural, nos 
termos do art. 146, III da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-343/2013. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           , DE 2023

(Do Sr. Marcos Pollon)

Estabelece normas tributárias gerais para a

instituição  do  Imposto  de  Propriedade  de

Veículo  Automotor,  de  uso

comprovadamente rural, nos termos do art.

146, III da Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  Complementar  estabelece  a  definição  do  Imposto  sobre

propriedade de veículos automotores,  nos termos do art.  146, III,  a  da Constituição

Federal.

Art.  2º.  O  Imposto  de  Propriedade  de  Veículo  Automotor  (“IPVA”)  será

instituído,  por lei  ordinária  dos Estados e do Distrito Federal,  observado o disposto

nesta Lei Complementar.

Art. 3º O imposto não incidirá sobre os veículos automotores terrestres, aéreos e

aquáticos de uso comprovadamente rural, inclusive aqueles destinados à pesca, tratores,

caminhões, demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria

agrícola  ou  a  executar  trabalhos  agrícolas,  aviões  agrícolas  de  pulverização  e

implementos agrícolas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir do primeiro dia do ano subsequente.
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JUSTIFICAÇÃO

A isenção de Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) para

veículos  de uso comprovadamente rural  no Brasil  desempenha um papel  crucial  no

estímulo e no apoio à agricultura, pecuária e à produção agrícola em geral. Essa medida

é  fundamental  para  promover  o  desenvolvimento  econômico  do  país,  sustentar  a

produção de alimentos e impulsionar o Produto Interno Bruto (PIB) nacional.

Primeiramente, é importante destacar a relevância do setor agropecuário para a

economia brasileira. A agropecuária desempenha um papel significativo no PIB do país,

contribuindo de forma expressiva para a geração de empregos, a produção de alimentos

e a balança comercial. Além disso, o Brasil é um dos maiores exportadores de produtos

agrícolas do mundo, o que reforça a importância desse setor para a economia nacional.

Nesse  contexto,  os  veículos  destinados  ao  uso  rural  desempenham um papel

fundamental.  Tratores,  caminhões,  implementos  agrícolas  e  outros  aparelhos

automotores são ferramentas  essenciais  para o trabalho no campo.  Eles auxiliam na

preparação do solo, no plantio, na colheita e no transporte dos produtos agrícolas. Além

disso, os aviões agrícolas de pulverização desempenham um papel crucial na proteção

das lavouras  contra  pragas  e  doenças,  garantindo a qualidade e a  produtividade das

safras.

A isenção do IPVA para veículos rurais é uma forma de reconhecimento por

parte  do  Estado  da  importância  desses  equipamentos  para  o  desenvolvimento  da

agricultura e da pecuária. Ela reduz o de manutenção desses veículos, tornando-os mais

acessíveis aos produtores rurais. Isso, por sua vez, estimula o investimento no setor,

aumenta a produtividade e contribui para o aumento da oferta de alimentos no mercado

interno e externo.

Além disso, a isenção do IPVA para veículos de uso rural também incentiva a

regularização  e  a  formalização  das  atividades  agropecuárias,  uma  vez  que  os
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Pollon

agricultores e pecuaristas são estimulados a registrarem seus veículos junto aos órgãos

competentes. Isso contribui para a melhoria da gestão e da fiscalização do setor, além de

garantir maior segurança jurídica aos produtores.

Em resumo, a isenção do IPVA para veículos de uso comprovadamente rural é

uma medida estratégica que reconhece a importância do setor agropecuário para o PIB

nacional. Essa política não apenas beneficia os produtores rurais, mas também fortalece

a  economia  do  país,  garantindo  o  abastecimento  de  alimentos  e  promovendo  o

desenvolvimento sustentável  do campo.  Portanto,  é  fundamental  manter  e  aprimorar

essa isenção como parte das políticas de estímulo ao agronegócio no Brasil.

Por  todo exposto,  considero  a  medida  em tela  de  extrema relevância  para  o

desenvolvimento da economia nacional, e, desta forma, conto com a elevada estima dos

nobres pares.

Sala da Sessão, em 4 de setembro de 2023.

Deputado Federal Marcos Pollon

PL-MS
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA  
DO BRASIL  
Art. 146  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao: 

1988-10-05;1988   

 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 201, DE 2023 

(Do Sr. Sidney Leite) 
 

Cria o IPVA social para motocicletas de baixa cilindrada.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°   , DE 2023

(Do Sr. Sidney Leite)

Cria  o  IPVA  social  para  motocicletas  de

baixa cilindrada.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1° Esta lei  complementar dispõe sobre o IPVA-insumo, excetuando da

incidência  do  Imposto  sobre  Propriedade  de  Veículos  Automotores  –  IPVA,  os

proprietários de motos de até 170 (cento e setenta) cilindradas. 

Art. 2° Ficam os proprietários de veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento

e  setenta)  cilindradas  isentos  do  Imposto  sobre  Propriedade  de  Veículos

Automotores (IPVA) a que se refere o art. 155, inciso III da Constituição Federal,

bem como de quaisquer taxas necessárias à operação de serviços administrativos

dos órgãos de trânsito relacionados a estes veículos. 

Parágrafo único. A isenção a que se refere o caput deste artigo não se aplica

às pessoas jurídicas que detenham posse dos veículos. 

Art. 3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 155, inciso III, criou a figura do Imposto

sobre Propriedade de Veículos Automotores, o IPVA. Nos dizeres da CF, compete a

cada Estado, individualmente, dispor sobre a instituição do imposto, sua base de

cálculo, seu referencial (valor venal ou de nota fiscal) e eventuais isenções. Certos

Estados  isentam de  IPVA pessoas  com deficiência,  carros  antigos  ou  possuem

alíquotas  diferenciadas  para  caminhões,  ônibus,  caminhonetes,  máquinas  de

terraplanagem, empilhadeiras, locomotivas e similares. 

Ou seja,  aqueles veículos que podem ser considerados insumos possuem

alíquotas reduzidas, haja vista a natureza de sua destinação. Cotidianamente, fácil *C
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constatar que um dos principais meios de locomoção, principalmente da classe E,

D,C e B são motos de baixas cilindradas, que constituem veículos de entrada cujo

preço  inicial  não  é  demasiadamente  custoso  inclusive  para  as  referidas  classes

econômicas. 

Some-se a  isto  o  baixo  custo  de manutenção,  a  gigantesca economia  de

combustível e a ágil locomoção para qualquer localidade. Por essas razões, basta

reparar nos grandes centros urbanos a proliferação de motos de pequeno porte e

baixa  cilindrada,  principalmente  para  entrega  de  itens  alimentícios,  coleta  de

documentos, envio de correspondência e demais atividades. 

Nesse sentido, o Senado Federal, preocupado com a temática, aprovou um

Projeto de Resolução que recomendou a aposição de alíquota de 0% para motos

cuja  cilindrada não supere  170.  De acordo com o autor  da  proposição,  esta  se

destinava a contribuir para o desenvolvimento de regiões menos favorecidas, bem

como seria um  “um ato de justiça para as populações menos favorecidas dessas

localidades”.

Contudo,  como  bem  se  extrai  da  Resolução  aprovada,  esta  não  detém

nenhuma força vinculante aos entes,  de modo que Estados podem continuam a

legislar plenamente sobre a alíquota dos IPVAs. O caráter não impositivo da alíquota

zero fora, inclusive, criticado em Plenário na ocasião da aprovação da proposta, de

modo que a propositura foi considerada inócua1. Mesmo assim, foi aprovada pelo

Senado Federal. 

De outro lado, uma das grandes justificativas para instituição do IPVA é o

impacto causado por veículos às rodovias. Inequívoco que os veículos de pequeno

porte  de  até  170  cilindradas  não  causam  estragos  às  estradas  e  pistas  como

caminhões e carros, por exemplo, razão pela qual um dos motivos fundantes para

cobrança do imposto não é justificável.  

1 “O senador Oriovisto Guimarães (Podemos-PR) votou a favor do projeto, mas, ao lembrar que o
texto não é impositivo quanto à alíquota zero para o IPVA, afirmou ter dificuldade para entender o
resultado prático da proposta:  Nós fixamos o mínimo, mas quem fixa o valor são os estados. Se eles
quiserem manter como estão, manterão. Se quiserem fixar em 5%, fixarão; em 10%, fixarão; em 20%,
fixarão. O que significa fixar o mínimo? Eu sinceramente acho que a consequência disso é um tipo de
lei inócua. Não vejo muita utilidade nisso. Votarei a favor, claro, acho que mal não faz. Mas acho
também  que  as  consequências  dependerão  exclusivamente  da  vontade  dos  estados.”  Agência
Senado - link.
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Ademais, o direito constitucional tributário exige que os impostos, sempre que

possível,  serão  graduados  de  modo  a  verificar  a  capacidade  econômica  do

contribuinte, bem como seus rendimentos e patrimônio. Quer dizer, cabe ao imposto

efetivar, também, a justiça fiscal. A isenção em tela gera, inevitavelmente, um efeito

econômico  positivo,  já  que  significativa  parcela  dos  serviços  de  entrega  são

efetuadas por entregadores com motos de pequeno porte.

Em  que  pese  a  isenção  possa  representar  uma  economia  de  cerca  de

trezentos reais anuais, qualquer valor para os menos favorecidos ou aqueles que

mais necessitam. Pense na hipótese de uma moto de entrada cujo valor seja oito mil

reais.  Um  possível  comprador  –  entregador  de  aplicativo,  por  exemplo  -,

evidentemente não adimple o valor à vista, parcelando o veículo em quantos meses

puder pagar. 

Ou seja, supondo que a moto seja financiada em 60 meses, o valor do IPVA é

praticamente  duas  parcelas  anuais  a  mais,  o  que,  no  longo  prazo,  resulta  em

praticamente 1 ano de pagamento adicional do veículo, óbvio que maior ou menor a

depender da taxa de juro vigente. Não há dúvidas, portanto, sobre a conveniência e

oportunidade da medida em tela, bem como sua adequação ao direito constitucional

tributário,  principalmente  quanto  à  justiça  fiscal,  capacidade  econômica  do

contribuinte e tratamento do IPVA das pequenas motos como insumo à atividade

econômica.

Desse modo, solicita-se o apoio dos pares à proposta em tela. 

Deputado SIDNEY LEITE

AUTOR
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL Art. 
155  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constitui 
cao:1988-10-05;1988!art155   

  
  

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 17, DE 2024 
(Do Sr. Roberto Duarte) 

 
Estabelece normas tributárias gerais para a instituição do Imposto de 
Propriedade de Veículo Automotor, nos termos do art. 146, III da 
Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-343/2013. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988!art155
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        DE 2024 

(Do Sr. ROBERTO DUARTE) 

Estabelece normas tributárias gerais para 
a instituição do Imposto de Propriedade de 
Veículo Automotor, nos termos do art. 146, 
III da Constituição Federal. 

.  
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei Complementar estabelece a definição do Imposto 

sobre Propriedade de veículos automotores, de acordo com o art. 146, III, “a” da 

Constituição Federal. 

Art. 2º. O Imposto de Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) será 

instituído por lei ordinária dos Estados e do Distrito Federal, observado o disposto nesta 

Lei Complementar. 

Art. 3º O imposto não incidirá sobre veículos automotores, que 

esteja registrado em nome de motorista de aplicativos de transporte remunerado privado 

individual de passageiros. De igual forma, não incidirá sobre os veículos automotores 

terrestres, aéreos e aquáticos de uso comprovadamente rural, inclusive aqueles 

destinados à pesca artesanal, tratores, caminhões, demais aparelhos automotores 

destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, 

aviões agrícolas de pulverização e implementos agrícolas. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor 90 dias a partir da data de sua 

publicação. 

 
Sala das Sessões, em          ,de                    ,de 2024 

 
 
 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Federal – REPUBLICANOS/AC 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto de lei complementar busca estabelecer normas 

gerais referentes ao IPVA, de acordo com o art. 146, III, “a”, da Constituição Federal.  

Este imposto é desnivelado entre suas isenções, uma vez que não 

incide sobre as aeronaves e embarcações privadas, enquanto proprietários de veículos 

de uso comprovadamente rurais ou motoristas de aplicativos de transporte remunerado 

privado individual de passageiros. Certamente essa posição fere o princípio da 

capacidade contributiva previsto no art. 145 §1º da Constituição Federal. 

A isenção do IPVA para motoristas de aplicativos é um merecido 

reconhecimento dessa categoria, tão importante para o país, além de prestigiar os 

princípios constitucionais da ordem econômica, da isonomia, da livre iniciativa, de modo a 

garantir aos motoristas de aplicativo os mesmo benefícios fiscais já gozados pelos 

motoristas de taxi.  

Quanto aos veículos rurais, esta é uma forma de reconhecimento por 

parte do Estado da importância desses equipamentos para o desenvolvimento da 

agricultura e da pecuária. Ela reduz o de manutenção desses veículos, tornando-os mais 

acessíveis aos produtores rurais. Isso, por sua vez, estimula o investimento no setor, 

aumenta a produtividade e contribui para o aumento da oferta de alimentos no mercado 

interno e externo. 

Por todo exposto, considero a medida em tela de extrema relevância 

para o desenvolvimento da economia nacional, e, desta forma, conto com a elevada 

estima dos nobres pares 

Dessa forma, em face da relevância da matéria para o 

desenvolvimento da economia nacional, conto com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação deste projeto, que muito contribuirá para nossa sociedade. 

Sala das Sessões, em          de                    de 2024 
 

 
 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Federal – REPUBLICANOS/AC 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 56, DE 2024 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Dispõe sobre a base de cálculo do Imposto de Propriedade de Veículo 
Automotor - IPVA, no caso de proprietário motorista de aplicativo, nos 
termos do art. 146, III, ‘a’, da Constituição Federal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-17/2024. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2024 

(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Dispõe sobre a base de cálculo do 
Imposto de Propriedade de Veículo 
Automotor - IPVA, no caso de proprietário 
motorista de aplicativo, nos termos do art. 
146, III, ‘a’, da Constituição Federal.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A base de cálculo do Imposto de Propriedade de 

Veículo Automotor – IPVA fica reduzida em 20% (vinte por cento) no caso de 

contribuinte proprietário de veículo automotor que preste o serviço de 

transporte remunerado privado individual de passageiros em veículo automotor 

de quatro rodas, com intermediação de empresa operadora de aplicativo. 

Parágrafo único. O benefício tributário previsto no caput 

somente será concedido a motoristas de aplicativos que, na data de ocorrência 

do fato gerador, comprovem: 

I – estar com contrato de trabalho ativo com pelo menos uma 

empresa operadora de aplicativo; e 

II – ter no mínimo 36 (trinta e seis) meses de experiência de 

trabalho de prestação de serviço de transporte remunerado privado individual 

de passageiros em veículo automotor de quatro rodas, com intermediação de 

empresa operadora de aplicativo. 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei complementar, proposto com base no 

disposto pelo art. 146, III, ‘a’, da Constituição Federal, visa estabelecer uma 

norma geral para a base de cálculo do IPVA – um dos impostos discriminados 

na Constituição –, no caso de contribuintes proprietários de automóveis que 

exerçam a profissão de motoristas de aplicativos. 

Em resposta à recente revolução ocorrida com a proliferação 

das plataformas digitais que fazem a intermediação do transporte de 

passageiros, como as empresas Uber e “99”, foi editada a Lei nº 13.640, de 26 

de março de 2018, que alterou a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 

12.587, de 3 de janeiro de 2012) para regulamentar o uso desses aplicativos, 

denominando essa modalidade como um serviço de “transporte remunerado 

privado individual de passageiros” e instituindo critérios para sua 

regulamentação, autorização e fiscalização pelos municípios.  

No entanto, ainda não foram estendidos aos motoristas de 

aplicativos os inúmeros benefícios tributários a que fazem jus os taxistas no 

âmbito do ICMS, IPVA e IPI. 

Assim, como um primeiro passo em busca de isonomia, essa 

proposição estabelece uma redução limitada de 20% na base de cálculo do 

IPVA para os motoristas de aplicativo.  

Como a atividade é menos regulada e exercida em automóveis 

particulares, exigimos que a isenção somente seja concedida para aqueles que 

comprovem prestar o transporte remunerado privado individual de passageiros 

há pelo menos 3 anos e estejam empregados na data de ocorrência do fato 

gerador do tributo. 

O benefício ora proposto é necessário ainda em razão do 

desgaste do carro, que limita a qualidade da prestação do serviço, além de 

impedir em muitos casos, conforme o uso do veículo, que o motorista possa 

utilizar a opção “premium”/”black” de oferta do serviço.  

*C
D2

42
58

07
65

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242580765300

PL
P 

n.
56

/2
02

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
04

/2
02

4 
13

:4
8:

55
.4

47
 - 

M
ES

A

195



196 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2013 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

Dessa forma, contamos assim com o apoio dos nobres pares 

para a apreciação e o debate dessa importante proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024. 

Deputado MARX BELTRÃO 

PP/AL 
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                COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 343, DE 2013

Apensados: PLP nº 104/2015, PLP nº 219/2016, PLP nº 226/2016, PLP nº
328/2016, PLP nº 398/2017, PLP nº 444/2017, PLP nº 81/2019, PLP nº
100/2019, PLP nº 156/2019, PLP nº 16/2020, PLP nº 242/2020, PLP nº

11/2021, PLP nº 42/2022, PLP nº 12/2023, PLP nº 180/2023, PLP nº 201/2023,
PLP nº 17/2024 e PLP nº 56/2024

Dispõe sobre o imposto dos Estados e
do Distrito  Federal  sobre a propriedade de
veículos automotores.

Autor: Deputado ASSIS CARVALHO

Relator: Deputado GILBERTO ABRAMO

I - RELATÓRIO

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº

343, de 2013, de autoria do Deputado Assis Carvalho, que tem por finalidade

estender  a  abrangência  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  de  Veículos

Automotores (IPVA) aos veículos aéreos e aquáticos. 

De acordo com o texto proposto, o imposto não incidirá sobre

aqueles de uso comprovadamente comercial, inclusive os destinados à pesca,

aos serviços de táxi e mototáxi, ao transporte de passageiros e de cargas, além

de  tratores,  caminhões,  aviões  agrícolas  de  pulverização  e  implementos

agrícolas. 

Ao referido Projeto, foram apensados o PLP nº 104, de 2015, o

PLP nº 219, de 2016, o PLP nº 226, de 2016, o PLP nº 328, de 2016, o PLP nº

398, de 2017, o PLP nº 444, de 2017, o PLP nº 81, de 2019, o PLP nº 100, de

2019, o PLP nº 156, de 2019, o PLP nº 16, de 2020, o PLP nº 242, de 2020, o

PLP nº  11,  de 2021,  o  PLP nº  42,  de 2022,  o  PLP nº  12/2023,  o  PLP nº

180/2023, o PLP nº 201/2023, o PLP nº 17/2024 e o PLP nº 56/2024. 

O PLP nº 104, de 2015, de autoria do Deputado José Carlos

Aleluia,  pretende  definir  normas  gerais  tributárias  relativas  ao  IPVA, *C
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uniformizando o tratamento do tema no âmbito de todos os Estados. O projeto

ainda  exclui  da  incidência  do  imposto  os  tratores  e  máquinas  de  cultivo

agrícola. 

No  mesmo  sentido,  o  PLP  nº  219,  de  2016,  de  autoria  do

Deputado Paulo Pimenta, estabelece normas gerais para o IPVA, incluindo a

incidência do tributo sobre veículos aéreos e aquáticos, exceto aqueles de uso

comprovadamente comercial. 

Em outra linha, o PLP nº 226, de 2016, de autoria da Deputada

Flávia  Morais,  institui  imposto  federal  sobre  a  propriedade  de  aeronaves  e

embarcações  e  estabelece  normas  gerais  para  a  cobrança  do  tributo,

prevendo, outrossim, a participação dos Estados e do Distrito Federal em 20%

da sua arrecadação, na proporção que lhes cabe na distribuição do Fundo de

Participação dos Estados (FPE). 

O  PLP  nº  328,  de  2016,  de  autoria  do  Deputado  Goulart,

estabelece  normas  gerais  tributárias  aplicáveis  ao  IPVA.  O  projeto  fixa  a

competência do Estado do licenciamento do veículo para a exigência do tributo.

O  PLP  nº  398,  de  2017,  de  autoria  do  Deputado  Joaquim

Passarinho,  estabelece normas gerais  relativas  ao IPVA.  De acordo com a

proposição, o imposto será devido no local do domicílio ou da residência do

proprietário do veículo, assim como sua base de cálculo. 

O PLP nº 444, de 2017, de autoria do Deputado Vitor Valim,

altera o Código Tributário Nacional, para dispor sobre o fato gerador do IPVA,

definindo, outrossim, condições em que o imposto não será devido, tais como

os casos de roubo ou furto. 

O PLP nº 81, de 2019, de autoria do Deputado Felipe Carreras,

estabelece normas gerais de direito tributário referentes ao IPVA, definindo que

a  base  de  cálculo  do  imposto  corresponderá  ao  valor  venal  do  veículo

divulgado  pela  Secretaria  de  Fazenda  estadual  ou  distrital  com  base  nos

preços  médios  praticados  no  mercado  e  que  a  alíquota  do  imposto  será

progressiva em razão da antiguidade do veículo. 

O  PLP  nº  100,  de  2019,  de  autoria  do  Deputado  Nivaldo

Albuquerque, prevê regras gerais tributárias relativas ao IPVA, estabelecendo
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que a base de cálculo do tributo é o valor de aquisição do veículo ou o seu

valor  médio,  bem  como  que  a  alíquota  do  imposto  será  reduzida

progressivamente em função da idade do veículo. 

O  PLP  nº  156,  de  2019,  de  autoria  do  Deputado  Newton

Cardoso  Jr,  institui  o  imposto  sobre  a  propriedade  de  aeronaves  e

embarcações,  com fundamento na competência tributária  residual  da União

Federal. 

O  PLP  nº  16,  de  2020,  de  autoria  do  Deputado  Nivaldo

Albuquerque,  estabelece  que  o  valor  devido  anualmente  a  título  de  IPVA

contará  com  redutores  progressivos,  de  acordo  com  a  permanência  do

contribuinte sem anotações de infrações de trânsito em sua Carteira Nacional

de Habilitação. 

O PLP nº 242, de 2020, de autoria do Deputado Junio Amaral,

regulamenta a base de cálculo do IPVA, definindo-a como o valor venal  do

veículo, excluídos os tributos cobrados na sua produção e comercialização. 

O  PLP  nº  11,  de  2021,  de  autoria  do  Deputado  Severino

Pessoa,  institui  imposto  federal  sobre  a  propriedade  de  aeronaves  e

embarcações. 

O PLP nº 42, de 2022, de autoria do Deputado Pastor Eurico,

reduz o valor do IPVA, extingue sua incidência anual e proíbe a apreensão de

veículos quando não houver pagamento do imposto, entre outras medidas.

O PLP nº 12, de 2023, de autoria do Deputado Kim Kataguiri,

estabelece  normas  tributárias  gerais  para  a  instituição  do  Imposto  de

Propriedade de Veículo Automotor, nos termos do art. 146, III da Constituição

Federal.

O PLP nº 180, de 2023, de autoria do Deputado Marcos Pollon,

estabelece  normas  tributárias  gerais  para  a  instituição  do  Imposto  de

Propriedade de Veículo Automotor, de uso comprovadamente rural, nos termos

do art. 146, III da Constituição Federal.

O PLP nº 201, de 2023, de autoria do Deputado Sidney Leite,

cria o IPVA social para motocicletas de baixa cilindrada. *C
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O PLP nº 17, de 2024, de autoria do Deputado Roberto Duarte,

estabelece  normas  tributárias  gerais  para  a  instituição  do  Imposto  de

Propriedade de Veículo Automotor, nos termos do art. 146, III da Constituição

Federal.

O PLP nº 56, de 2024, de autoria do Deputado Marx Beltrão,

dispõe  sobre  a  base  de  cálculo  do  Imposto  de  Propriedade  de  Veículo

Automotor - IPVA, no caso de proprietário motorista de aplicativo, nos termos

do art. 146, III, ‘a’, da Constituição Federal.

Os  projetos  tramitam em regime  de  prioridade  (Art.  151,  II,

RICD)  e  estão  sujeitos  à  apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  inicialmente

distribuídos às Comissões de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD)

e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD), nessa ordem.

Na  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  foi  apresentado

Parecer  do  Relator,  pendente  de  aprovação,  tendo  a  proposição  sido

redistribuída à Comissão de Viação e Transportes, a quem compete proferir

parecer de mérito, conforme o art. 32, inciso XX do RICD.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em precedência sob análise desta Comissão

propõe,  fundamentalmente, regulamentar  o  imposto  previsto  no  artigo  155,

inciso III  da Constituição Federal, de competência dos Estados e do Distrito

Federal, que incide sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), de

forma  a  ampliar  sua  abrangência  para  os  veículos  aéreos  e  aquáticos,

excetuados aqueles de uso comprovadamente comercial.

Apesar  de  reconhecer  como  louvável  o  propósito  do  ilustre

Autor  de  buscar  aumentar  a  arrecadação  e  corrigir  a  injustiça  tributária

decorrente  da  não  incidência  do  IPVA  sobre  veículos  motorizados  não

terrestres, entendo que o Projeto não deve prosperar, assim como os apensos
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PLP nº 219/2016, PLP nº 398/2017, PLP nº 12/2023, PLP nº 180/2023 e PLP

nº 17/2024, que trazem previsões semelhantes, pelo fato de tal disciplinamento

já ter sido incluído na Carta Magna pela Emenda Constitucional  nº 132, de

2023.

Por  meio  da  referida  alteração  constitucional,  o  imposto  em

comento  passou  a  incidir  sobre  a  propriedade  de  veículos  automotores

aquáticos e aéreos, e algumas categorias de veículos passaram a ter isenção,

como as aeronaves, tratores e máquinas agrícolas. Diante disso, além de julgar

que  as  proposições  em  comento  perderam  seu  objeto,  como  a  redação

constitucional é exaustiva em termos das isenções aplicáveis, entendo, apesar

de não competir a esta Comissão tal análise, ser inconstitucional dispor sobre o

tema de forma diversa por meio de Projeto de Lei Complementar. 

Pelos mesmos motivos expostos até então, entendo não serem

adequadas  as  proposições  PLP  nº  226/2016,  PLP  nº  165/2019  e  PLP  nº

11/2021, que propõem a criação do Imposto sobre a Propriedade de Aeronaves

e Embarcações – IPAE, de competência da União, visto que a Constituição

Federal já dispõe que tais veículos estão sujeitos à incidência de IPVA, cuja

competência é dos Estados e do Distrito Federal.

De forma análoga, não merecem prosperar o PLP nº 444/2017

e o PLP nº 201/2023, que propõem conceder isenções de IPVA a veículos

roubados  e  a  motocicletas  de  baixa  cilindrada,  extrapolando  a  listagem

exaustiva de isenções introduzida pela promulgação da Emenda Constitucional

nº  132,  de  2023.  Convém  destacar  ainda  que  o  artigo  151,  inciso  III  da

Constituição Federal veda à União instituir isenções de tributos de competência

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Os Projetos de Lei Complementar nº 104/2015, nº 219/2016, nº

328/2016, nº 398/2017, nº 444/2017, nº 81/2019, nº 100/2019, nº 242/2020, nº

42/2022  e  nº  15/2023,  por  seu  turno,  trazem  normas  gerais  a  serem

observadas pelos Estados e pelo Distrito Federal na instituição do Imposto de

Propriedade  de  Veículo  Automotor.  Reitero  que,  embora  não  caiba  a  esta

Comissão a análise da constitucionalidade propriamente dita da matéria, não

se  pode  negar  que  o  mérito  das  proposições  fica  prejudicado  por  serem *C
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claramente  inconstitucionais,  na  medida  em  que  a  Carta  Magna  atribui

competência aos entes subnacionais para instituírem o referido tributo. 

Com  efeito,  o  art.  155  da  Constituição  Federal  deu

competência aos Estados e ao Distrito Federal para a instituição e cobrança de

imposto sobre a propriedade de veículos automotores e apenas determinou

que  o  imposto  deverá  ter  alíquotas  mínimas  fixadas  pelo  Senado  Federal,

poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do valor, da utilização e

do impacto ambiental, e incidirá sobre a propriedade de veículos automotores

terrestres, aquáticos e aéreos, com algumas exceções trazidas pela Emenda

Constitucional nº 132, de 2023, já mencionada anteriormente.

Portanto,  entendo  que  os  referidos  entes,  como  partes

integrantes da Federação,  têm autonomia  para  instituir  e  cobrar  os tributos

inseridos no âmbito de suas competências, desde que observados os ditames

constitucionais,  por  meio  da  edição  de  leis  aprovadas  pelas  respectivas

assembleias legislativas, ou pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. Nesse

sentido,  julgo  que  o  PLP  nº  16/2020  e  o  PLP  nº  56/2024  são  igualmente

inadequados, pois o estabelecimento de descontos a condutores sem infrações

e a motoristas de aplicativo extrapola a competência legislativa da União.  

Em vista  de  todo o  exposto,  no  que cabe a esta  Comissão

regimentalmente  analisar,  votamos  pela  REJEIÇÃO do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 343, de 2013, e de seus apensados PLP nº 104/2015, PLP nº

219/2016,  PLP  nº  226/2016,  PLP  nº  328/2016,  PLP  nº  398/2017,  PLP  nº

444/2017,  PLP  nº  81/2019,  PLP  nº  100/2019,  PLP  nº  156/2019,  PLP  nº

16/2020, PLP nº 242/2020, PLP nº 11/2021, PLP nº 42/2022, PLP nº 12/2023,

PLP nº 180/2023, PLP nº 201/2023, PLP nº 17/2024 e PLP nº 56/2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado GILBERTO ABRAMO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 343, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição
do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  343/2013,  e  dos  PLPs  104/2015,  219/2016,
226/2016,  328/2016,  398/2017,  444/2017,  81/2019,  100/2019,  16/2020,  242/2020,
180/2023, 201/2023, 17/2024,  156/2019,  11/2021,  12/2023,  42/2022, e  56/2024,
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gilberto Abramo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Gilberto  Abramo  -  Presidente,  Bruno  Ganem,  Helena  Lima,
Hercílio  Coelho  Diniz,  Juninho  do  Pneu,  Marco  Brasil,  Afonso  Hamm,  Alexandre
Lindenmeyer, Antonio Carlos Rodrigues, Bebeto, Cezinha de Madureira, Cobalchini,
Delegado Fabio Costa, Filipe Martins, Hugo Leal, Márcio Honaiser, Maurício Carvalho,
Mauricio Marcon, Neto Carletto, Ricardo Ayres e Rodrigo de Castro. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024. 

Deputado GILBERTO ABRAMO 
Presidente 
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